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APRESENTAÇÃO PROJETO CONDOMÍNIO SUSTENTÁVEL 

O Projeto Condomínio Sustentável tem como objetivo desenvolver um 

amplo processo de Conscientização e Educação Ambiental, por meio de ações 

comunicativas e de diagnóstico, visando ampliar o nível de conhecimento e 

instrução dos condôminos, visitantes e profissionais dos condomínios 

localizados na área geográfica abrangida nesta fase inicial (os sete bairros da 

orla de Santos), de acordo com o cronograma de atuação a seguir: 

- de Novembro 2017 a Janeiro de 2018: José Menino, Pompéia e Gonzaga; 

- de Fevereiro a Abril de 2018: Boqueirão e Embaré; 

- de Maio a Julho de 2018: Aparecida e Ponta da Praia. 

O Projeto Condomínio Sustentável foi selecionado pelo edital 001/2016 

do Fundo Municipal de Proteção e Recuperação do Meio Ambiente da 

Secretaria de Meio Ambiente de Santos, tendo recebido a partir do final do mês 

de agosto de 2017 a primeira parcela de financiamento para desenvolver um 

programa com execução a ser realizada em 1 ano, de 08/2017 a 08/2018. 

Contamos com uma equipe de 7 profissionais: Coordenador, Assessoras 

de Comunicação e Administrativa, Educador Ambiental, 3 Monitores 

Estagiários, mais 2 supervisores em tempo parcial. Atuamos através da ONG 

CONCIDADANIA (entidade da sociedade civil sem fins lucrativos), conhecida 

como Fórum da Cidadania de Santos, com mais de 15 anos de tradição e uma 

vasta experiência em ações e projetos. 

Dentre as principais metas do PCS, destacamos: 
 

- catalogar no mínimo 700 Condomínios, nos 7 bairros da orla (prédios com elevador); 

- realizar diagnósticos em 3 eixos: gestão de resíduos, economia de eletricidade e água; 

- apontar soluções, dicas e informações sobre Sustentabilidade; 

- realizar um amplo programa de comunicação, educação e conscientização ambiental. 

Nossas ações estão em sintonia com a legislação ambiental e mais 

especificamente com a nova lei municipal de gestão de resíduos, 952/2016, 

que regulamenta a segregação dos resíduos em 2 frações (Úmidos-Orgânicos 

e Secos-Recicláveis), estendendo os princípios da lei federal 12.305/2010, 

conhecida como Política Nacional de Resíduos Sólidos, que estabelece dentre 

outras coisas o princípio de prioridade para os resíduos, a saber as boas 

práticas dos 5Rs (repensar, reduzir, recusar, reutilizar e reciclar). 

Além do foco nas soluções e informações para a gestão de resíduos, 

abordaremos também outras vertentes, buscando viabilizar economia de 

energia elétrica (eficiência energética), uso racional e economia de água; 

partindo de uma ampla base técnica e de conceitos baseados na disseminação 

da educação e da conscientização ambiental. 
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Dentro deste âmbito, o Manual de Sustentabilidade do Projeto 

Condomínio Sustentável guiará os condomínios a realizarem práticas mais 

sustentáveis com conscientização ambiental. Abordaremos pontos específicos 

que trarão melhoras significativas para a comunidade, para o meio ambiente, e 

consequentemente, para o mundo das próximas gerações.  

Todos os princípios abordados foram feitos a partir de experiências 

vivenciadas nos diagnósticos realizados em diversos condomínios. Esperamos 

que este manual seja de grande interesse e utilidade para todos os 

condomínios e ficamos à disposição para eventuais complementos de 

informação necessários.  

 

Atenciosamente, 

Equipe do projeto Condomínio Sustentável. 
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RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Entendendo o conceito de Resíduos, ou a evolução do que 

antes era conhecido como Lixo! 

            O que entendíamos no passado como “Lixo” (que significava algo que 

não tinha mais proveito), evoluiu para uma nova definição que incluem resíduos 

e rejeitos. 

 De forma mais específica, em relação aos RSU (Resíduos Sólidos 

Urbanos: resíduos domiciliares e resíduos de limpeza), estaremos 

considerando para este contexto a nova Lei Municipal de Santos 952/2016 que 

dentre outras coisas, classifica os resíduos domiciliares (RSD) em duas 

frações: 

1)    Secos-Recicláveis (plástico, PET, papel, papelão, vidro, metal); 

2)    Úmidos-Orgânicos (rejeitos ou papéis e faldas usadas, além de 

restos de comida, de preparação de cozinha). 

Outro ponto fundamental que deve ser aplicado em comunidades, tais 

como, condomínios, é a responsabilidade compartilhada. Esta ação consiste no 

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos 

titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 

gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à 

qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos da 

Lei nº 12.3051, a Politica Nacional dos Resíduos Sólidos. 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, 

abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os 

consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos previstos 

nesta seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos tem por objetivo: 
I – compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os 
processos de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, 
desenvolvendo estratégias sustentáveis; 
II – promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a 
sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; 
III – reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a 
poluição e os danos ambientais; 
IV – incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio 
ambiente e de maior sustentabilidade; 
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V – estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 
produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis; 
VI – propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e 
sustentabilidade; 
VII – incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 
 

  

1. MANEJO SUSTENTÁVEL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

Os princípios básicos de sustentabilidade do Projeto Condomínio 

Sustentável são baseados em 3 eixos: Gestão de Resíduos Sólidos, Eficiência 

Energética e Uso Racional da Água.  

Inicialmente, abordaremos os tópicos principais para a realização do 

manejo sustentável dos resíduos sólidos no condomínio, estabelecidos de 

acordo com padrões operacionais previamente elaborados em nosso Manual 

de Sustentabilidade, visando à otimização dos trabalhos, organização dos 

processos de manejo e garantia de higienização e segurança.  

1.1- Manejo dos Resíduos Sólidos (Secos e Úmidos) no térreo 

Neste quesito, abordaremos diversas pontuações em diferentes 

aspectos sobre as vantagens em realizar o manejo dos resíduos 

exclusivamente no térreo, seja na disposição inicial realizada pelos 

condôminos quanto para o manejo dos resíduos pelos funcionários. São estas: 
 

- Adequação com os princípios para a obtenção do Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros (AVCB), pois evita a disposição de lixeiras nos andares; 

- Melhorias de trabalho para os funcionários, que não precisarão mais 

realizar coletas periódicas nos andares, evitando o transporte excessivo de 

peso; 
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- Evita o acionamento de adicionais de insalubridade para os funcionários 

pelo manejo direto dos resíduos dispostos pelos condôminos; 

- Economia de materiais de limpeza e sacos plásticos; 
 

- Economia de eletricidade pois evita o uso constante dos elevadores para 

transporte dos resíduos; 

- Evita o desconforto do uso compartilhado dos elevadores entre os 

condôminos e os funcionários transportando os resíduos.  

1.2– Acondicionamento e transporte de resíduos: uso de contentores 

Com relação ao acondicionamento, os Resíduos devem ser previamente 

embalados em sacos plásticos e armazenados no interior de recipientes 

apropriados, em condições regulares de higiene. 

Neste quesito, abordaremos diversas pontuações em diferentes aspectos 

sobre as vantagens em utilizar contentores diferenciados para o correto 

acondicionamento dos resíduos, separando-os em resíduos úmidos-

orgânicos e secos-recicláveis. São estas: 
 

- Facilita a coleta e o transporte, pois são providos de rodas e tampas; 

- Evita acidentes agudos e crônicos devido ao excesso de peso dos 

resíduos; 

- Evita a atração de animais e a proliferação de vetores de doenças, pois 

constitui em um acondicionamento isolado; 

- Minimiza o impacto visual e o mau-cheiro; 

- Propicia um local mais higienizado e melhor comodidade para a 

disposição dos resíduos pelos condôminos.  

1.3 - Acondicionamento dos contentores de resíduos: locais com 

revestimento cerâmico 

Esta ação é um complemento para garantia de um armazenamento 

higiênico dos resíduos no condomínio, juntamente com o uso dos contentores. 

Neste quesito, destacaremos as vantagens e necessidades de revestir 

os locais de armazenamento de resíduos com cerâmica. São estas: 
 

- Superfície de fácil limpeza e manutenção; 

- Limpeza pode ser efetuada, na maioria das vezes, com pano úmido e 

balde, evitando o desperdício de água; 

- Alta durabilidade do revestimento, sendo resistente a água e ao acúmulo 

de bactérias; 

- Impede infiltrações de líquidos advindos dos resíduos. 
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1.4 - Solicitação de serviços de coleta seletiva complementares: 

cooperativas  

Devido ao grande volume de resíduos secos-recicláveis gerados pelos 

condomínios, existem algumas soluções prévias a serem consideradas, como a 

contratação de um serviço extra de coleta seletiva. 

Neste quesito, destacaremos as vantagens em contratar um serviço 

complementar de coleta seletiva. Em complemento, a nova Lei Municipal 

952/2017 exige que os resíduos secos-recicláveis só devem ser retirados por 

cooperativas/empresas autorizadas pela SEMAM (a lista destas empresas está 

disponível no site da Prefeitura Municipal de Santos, na rubrica Recicla Santos. 

. São estas: 

- Evita o acumulo de grandes volumes de resíduos secos-recicláveis no 

condomínio; 

- Poupa o trabalho dos funcionários em transportar os resíduos para a 

área externa, pois as empresas retiram os resíduos de dentro do condomínio; 

- Viabilização de novos postos de trabalho, impulsionando a economia 

solidária; 

- As empresas viabilizam um certificado de comprovação da correta 

destinação dos resíduos.  

1.5 - Reaproveitamento de resíduos orgânicos: compostagem 

O reaproveitamento dos resíduos orgânicos (restos de alimentos, restos 

de preparação de cozinha, cascas de frutas, de ovos, etc.) é de fácil aplicação 

em condomínios e possuem diversas destinações, como a utilização em hortas 

urbanas ou doação para fins de uso em jardins e na agricultura. 

 Neste quesito, destacaremos as vantagens em reaproveitar os 

resíduos orgânicos gerados diariamente no condomínio. São estas: 
 

 - Diminuição do volume de resíduos, pois os orgânicos constituem em 

aproximadamente 52% dos resíduos sólidos domésticos gerados; 

 - Uso ou doação para fertilização de hortas e jardins; 

 - Redução dos impactos ambientais, pois reduz a liberação dos gases de 

decomposição destes resíduos; 

 - Geração de renda. 

1.6 - Realização de manejo dos demais resíduos 

 A diversidade de resíduos gerados é muito grande, e nestes podem 

estar inseridos diversos tipos de resíduos que não sabemos identificar a correta 

destinação.  

Neste quesito, destacaremos os resíduos, a importância ambiental e as 

vantagens em realizar a coleta de cada um deles. São estes:  
 

 - Óleo de cozinha: evita a contaminação do solo e das águas; menor 

necessidade de manutenção da caixa de gordura; 
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 - Pilhas e baterias: são resíduos que possuem um gerenciamento 

ambiental adequado (Resolução CONAMA 401, de 2008) devido a presença de 

substâncias tóxicas; evita contaminação do local e das pessoas que tiverem 

contato direto com o produto em degradação; 

-  Lâmpadas: não devem ser encaminhadas juntamente com os resíduos 

secos-recicláveis, pois podem apresentam substâncias tóxicas (lâmpadas 

eletrônicas que tem mercúrio no seu interior e metais pesados nos 

componentes eletrônicos). Os comércios de venda devem receber os resíduos; 

- Eletroeletrônicos: estes resíduos devem ser dispostos em lugares 

específicos, pois podem contaminar o solo e os lençóis freáticos devido aos 

metais pesados presentes; 

- Medicamentos com validade vencida: estes resíduos não devem ser 

encaminhados juntamente com os resíduos úmidos-orgânicos, pois podem 

causar danos ao meio ambiente devido a substâncias; 

- Esponjas de cozinha: possuem uma estrutura de difícil degradação, 

permanecendo no ambiente por tempo indeterminado, por isso, é importante 

realizar a logística reversa deste produto, devolvendo-o ao fabricante; 

- Cartuchos de impressora: estes resíduos devem ser reciclados em local 

específico, pois o tempo de decomposição aproximado deste tipo de resíduo 

em um aterro sanitário pode levar até 1000 anos; 

- RCC: Resíduos de Construção Civil: estes resíduos também não devem 

ser destinados nem para a coleta convencional, e nem para a coleta seletiva. A 

prefeitura disponibiliza o serviço denominado de “Cata Treco”, que autoriza a 

coleta de resíduos de reformas. 

1.7 – Implantação do Espaço Recicloteca 

 A ideia do Espaço Recicloteca é, principalmente, para aumentar o ciclo 

de vida dos produtos. Muitos objetos podem ser compartilhados entre os 

condôminos, de forma a evitar que o mesmo seja descartado. O espaço pode 

ser uma pequena sala, um espaço livre na área de estacionamento, ou outro 

local, onde se possa instalar alguns recipientes ou prateleiras. 

Neste quesito, destacaremos as vantagens em implantar o Espaço 

Recicloteca. São estas: 
 

- Aumenta o ciclo de vida dos produtos; 

- Diminui a quantidade de resíduos a serem descartados; 

- Proporciona benefícios para outras pessoas que possam utilizar o 

produto; 

- Doação dos produtos para entidades de caridade (caso nenhum 

condômino encontre utilidade para o mesmo). 
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2. MODELO IDEAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS EM CONDOMÍNIOS 

O projeto Condomínio Sustentável estabelece padrões de 

sustentabilidade em condomínios baseados nos pontos indicados acima. No 

entanto, entendemos que cada condomínio apresenta aspectos específicos e 

diferenciados, de forma que nem todas as implantações podem ocorrer de 

forma simples e rápida. Muitas indicações de melhorias no quesito 

sustentabilidade devem ser aplicadas de forma gradativa, seja as que 

necessitam de reformas ou até mesmo de conscientização dos condôminos.  

Utilizando os quesitos descritos acima, resumidamente, explanaremos um 

modelo ideal de gestão de resíduos em condomínios, que deve servir de 

inspiração para os condomínios participantes de nosso projeto. 

 O modelo ideal sustentável de gestão de resíduos em condomínios 

caracteriza-se, principalmente, no manejo dos resíduos. Esta ação deve ser 

efetuada exclusivamente no térreo (subsolo, mezanino,...), onde cada 

condômino encaminha seu resíduo para o local específico, que deve ser uma 

sala fechada, com revestimento cerâmico e acondicionamento por 

contentores com tampa e rodas. Esta sala pode abrigar os contentores 

específicos dos resíduos úmidos-orgânicos e dos resíduos secos-recicláveis, 

desde que devidamente identificados e sinalizados. Os funcionários apenas 

necessitarão encaminhar os contentores para a área externa do condomínio, 

evitando o contato direto com os resíduos. 

 Os itens de 1.4 até 1.7 são ações complementares, que seguem os 

padrões de modelo ideal sustentável de gestão de resíduos em condomínios, 

pois são padrões que destacam, principalmente, atitudes que contribuem 

diretamente com a preservação do meio ambiente, enquadrando o condomínio 

como amigo do meio ambiente.  
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EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

 

 

Entendendo o conceito de Eficiência Energética, solução que  

visa melhorar o uso das fontes de energia! 
 

            O conceito de Eficiência Energética é recente, e tem sido adotado para 

expressar a utilização racional de energia, que consiste em usar de modo 

eficiente a energia para se obter um determinado resultado.   

 É importante entender que em relação à Eficiência Energética, além das 

economias financeiras proporcionadas através da implantação de soluções e 

dispositivos, também estaremos contribuindo para reduzir necessidade de 

produção de eletricidade através da queima de combustíveis fósseis, como 

ocorre em nosso país quando as Usinas Termelétricas são acionadas. Menos 

combustível fóssil significa menos poluentes emitidos na atmosfera e mais 

qualidade de vida; além de contribuir para atingir o compromisso assumido por 

nosso país durante a COP 21 de Paris em 2015, para redução das emissões 

de gases de efeito estufa.  

3. USOS SUSTENTÁVEIS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Os princípios básicos de sustentabilidade do Projeto Condomínio 

Sustentável são baseados em 3 eixos: Gestão de Resíduos Sólidos, Eficiência 

Energética e Uso Racional da Água.  

Nas descrições abaixo abordaremos os tópicos principais para a 

realização de usos sustentáveis de energia elétrica no condomínio, 

estabelecidos de acordo com padrões operacionais previamente elaborados, 

visando à economia de eletricidade e a segurança do condomínio.  

 3.1 CIRCUITOS DE ILUMINAÇÃO 

3.1.2 – Iluminação com lâmpadas LED 

Neste quesito, abordaremos diversas pontuações em diferentes 

aspectos sobre as vantagens em instalar iluminação com lâmpadas de 

LED, seja para economia ou para contribuição ambiental. São estas: 
 

 - Economia de energia em até 80%, pois possui boa capacidade 

luminosa fazendo com que a produção de luz seja maior usando menos 

energia; 

 - Vida útil longa; 

 - Não possuem substâncias tóxicas; 

 -Ecologicamente mais sustentáveis (não emitem poluentes e 

economizam energia). 



  

13 
 

 Segue abaixo uma tabela comparativa sobre os gastos de lâmpadas 

fluorescentes e lâmpadas LED, para melhor visualização da economia 

proporcionada.  

Considerando um local que permanece aceso durante 24 horas:  

Lâmpada Fluorescente Lâmpada LED 

15W por hora 8W por hora 

360W por dia 192W por dia 

30 lâmpadas: 10.800W por dia 30 lâmpadas: 5.760W por dia 

 

3.1.3 Iluminação com Sensores de Presença  

Neste quesito, abordaremos diversas pontuações em diferentes 

aspectos sobre as vantagens em instalar sensores de presença. É 

importante ressaltar que este dispositivo obtém melhores resultados quando 

utilizado mutuamente com as lâmpadas de LED. São estas: 
 

- Economia de energia, pois evita o acendimento ininterrupto; 

- Segurança e comodidade para os condôminos; 

- Evita acidentes em corredores e escadarias. 

3.1.4 Iluminação com Fotocélulas   

Neste quesito, abordaremos diversas pontuações em diferentes 

aspectos sobre as vantagens em instalar fotocélulas no condomínio. 

Da mesma forma que o descrito para os sensores de presença, a 

fotocélula atingirá sua melhor produtividade quando utilizada mutuamente com 

lâmpadas LED. São estas: 
 

- Economia de energia, pois acionam a iluminação somente quando há a 

ausência de luz solar; 

- Ecologicamente mais sustentáveis (economizam energia); 

- Resistentes, podem ser instaladas em ambientes externos. 

3.1.5 Sistemas de Automação Predial 

O sistema de automação predial é um quesito diferenciado para os 

circuitos de iluminação de condomínios. Trata-se de um conjunto integrado de 

várias ferramentas tecnológicas (computadores, softwares, instrumentos 

controladores) capazes de aperfeiçoar funcionalidades. 

 Listaremos abaixo as vantagens em instalar um sistema de 

automação no condomínio. São estas:  
 

- Segurança, pois permite um monitoramento visual centralizado; 

- Diminui os riscos de acessos indevidos ao condomínio; 

- Eficiência energética, pois existem controles adequados da rede 

elétrica, otimização dos usos de instalações de aquecimento e refrigeração; 
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- Conforto, aumentando a produtividade dos funcionários; 

- Flexibilidade de uso; 

- Viabiliza a gestão integrada dos sistemas (controle de acesso, CFTV, 

alarme contra incêndios, etc). 

3.2 CIRCUITOS ELÉTRICOS  

3.2.1 Quadros de medição e entrada de energia nos padrões da norma 

Os circuitos elétricos possuem ligação direta com o gasto de energia, a 

instalação correta e atualizada, além de garantir a segurança, também garante 

a diminuição dos gastos com eletricidade. 

Neste quesito, abordaremos padrões e vantagens em possuir um 

quadro de medição de acordo com as normas. São estas; 
 

- Segurança, o fundo do painel deve ser revestido com chapa de 

alumínio ou galvanizado contra fogo, de acordo com as normas do AVCB; 

- Segurança, a seção dos cabos do quadro de entrada deve estar de 

acordo com a NBR 5410; 

- Economia de energia, ou seja, nos padrões de sustentabilidade. 

3.2.2 Instalação de dispositivos de segurança e economia 

Esta ação é um complemento para o quesito segurança e economia 

relacionado aos circuitos elétricos de condomínios. Os dispositivos são 

recomendados pela norma (5410), e consistem no DPS (Dispositivo de 

Proteção Contra Surtos) e do dispositivo DR (Disjuntor Diferencial Residual). 

Neste quesito, abordaremos as vantagens em instalar estes 

dispositivos no centro de medição do condomínio. São estas: 
 

- Evita a ocorrência de curtos circuitos e perdas de energia aumentando 

o consumo; 

- Evita a ocorrência de sobreaquecimentos com consequentes avarias 

de equipamentos elétricos e até focos de incêndio; 

- Evita choque elétrico com paralisia total ou parcial dos movimentos 

durante a ocorrência (evitando quedas), evitando queimaduras (graves e até 

fatais), evitando fibrilação cardíaca, parada respiratória, podendo levar à morte; 

- Protege diretamente a rede elétrica interna contra uma sobre carga 

oriunda de surto atmosférico externo (raio). 
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3.3 MOTORIZAÇÃO 

3.3.1 Motores de alto desempenho em eficiência energética 

Os motores enquadrados neste padrão são, especialmente, os motores 

de elevadores e das bombas de recalque. No entanto, os mesmos pontos 

podem equivaler para motorização dos portões, de aquecimento de piscinas, 

dentre outros. O índice de performance energético mais comum nos produtos é 

o Selo Procel.  

Neste quesito, abordaremos as vantagens em adquirir motores de 

alta performance energética quando houver a necessidade de 

substituição. São estas:  
 

- Economia de energia; 

- Aumento da vida útil do produto; 

- Melhor qualidade e confiabilidade no produto; 

- Redução com custos de manutenção; 

- Contribui para a sustentabilidade do meio ambiente. 

3.3.2 Painel de comando automatizado para bombas de recalque 

O painel de bomba de recalque funciona como um painel elétrico que 

tem a função de realizar o acionamento automático de bombas de recalque. 

Através deste painel, partidas rápidas são fornecidas para essas bombas 

hidráulicas, garantindo assim o seu funcionamento. 

Neste quesito, abordaremos as vantagens em adquirir um painel de 

comando automatizado para as bombas de recalque. São estas: 
 

- Baixo custo; 

- Necessita de pouco espaço para ser instalado; 

- Viabiliza o acionamento alterado entre as bombas; 

- Sistema de alerta para defeitos ou baixo desempenho das bombas; 

- Aumenta a vida útil e reduz a necessidade de manutenção. 

3.3.3 Instalação do dispositivo Inversor de Frequência 

Este dispositivo se aplica diretamente nos quadros de controle dos 

motores, como por exemplo, em elevadores e bombas de recalque. De forma 

mais geral, é um complemento a eficiência energética do motor, pois permite a 

variação da velocidade por um custo baixo, trazendo uma série de vantagens 

para o sistema.  

Neste quesito, abordaremos as vantagens em adquirir este 

dispositivo nos quadros de controle. São estas:  
 

- Redução do consumo de energia; 

- Evita acionamentos bruscos, pois o dispositivo configura a rampa de 

aceleração; 
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- Aumento da vida útil dos motores e do sistema; 

- Baixo custo de manutenção; 

- Automatização dos processos, pois possibilitam a programação de 

eventos automáticos.  

3.4 ENERGIAS RENOVÁVEIS 

O investimento em energias renováveis está diretamente relacionado 

com os padrões do Condomínio Sustentável. A economia de energia 

proporcionada certamente reembolsará os valores investidos, trazendo 

posteriormente benefícios para o condomínio e contribuindo para a 

preservação ambiental.  

 Os painéis fotovoltaicos são um dos principais equipamentos que se 

enquadra nos padrões de energias renováveis. Esses sistemas são capazes de 

alimentar todo o consumo elétrico de uma casa, condomínio ou empresa, pois, 

graças ao caráter modular e escalável dos painéis fotovoltaicos, eles podem (e 

são) dimensionados conforme a necessidade de cada cliente. Em cada uma 

dessas placas há a produção de determinada quantidade de energia e, então, 

são conectadas juntas até alcançarem a quantidade necessária para alimentar 

o imóvel, formando o que chamamos de painel solar fotovoltaico.  

Neste quesito, consideraremos, principalmente, a energia renovável 

fotovoltaica e abordaremos as vantagens em investir nesta fonte de 

energia. São estas: 
  

- Economia nos gastos com energia elétrica; 

- Economia nos gastos com gás (caso sejam usados para aquecimentos 

de piscina); 

- Evita a emissão de gases poluentes, contribuindo com o meio 

ambiente. 

4. MODELO IDEAL DE USO SUSTENTÁVEL DE ENERGIA 

O projeto Condomínio Sustentável estabelece padrões de 

sustentabilidade em condomínios baseados nos pontos indicados acima. 

 No entanto, entendemos que cada condomínio apresenta aspectos 

específicos e diferenciados, de forma que nem todas as implantações podem 

ocorrer de forma simples e rápida. Muitas indicações de melhorias no quesito 

sustentabilidade devem ser aplicadas de forma gradativa, seja as que 

necessitam de reformas ou até mesmo de conscientização dos condôminos.   

Principalmente com relação a instalações elétricas, motorização e 

energias renováveis, entendemos que são modificações que necessitam de um 

grande investimento e, muitas vezes, são deixadas para segundo plano devido 

a outras necessidades do condomínio.  
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 Utilizando os quesitos descritos acima, resumidamente, explanaremos 

um modelo ideal de uso sustentável de energia em condomínios, que deve 

servir de inspiração para os condomínios participantes de nosso projeto. 

 O modelo ideal de uso sustentável de energia em condomínios 

caracteriza-se, principalmente, nos circuitos de iluminação, instalação de 

dispositivos e energias renováveis. 

Os circuitos de iluminação devem ser compostos exclusivamente por 

lâmpadas LED, pois apresentam diferenciais de economia de energia. 

Juntamente as lâmpadas, os dispositivos sensores de presença e fotocélulas 

são imprescindíveis, pois garantem que o gasto de energia com iluminação 

seja ponderado de acordo com o uso. A automação predial complementa as 

ações, proporcionando segurança e comodidade no controle dos circuitos de 

iluminação.  

Os circuitos elétricos devem passar por atualizações de acordo com as 

mudanças das normas, de forma a garantir a segurança e a economia de 

energia. No entanto, a adição dos dispositivos DR e DPS são medidas de 

proteção que podem ser facilmente instaladas nos quadros de medição já 

existentes, e garantem a segurança e a encomia de energia. 

A motorização (elevadores e bombas de recalque) deve ser composta de 

motores modernos, acima do ano 2010, para que haja uma garantia de 

eficiência energética. No entanto, a instalação do dispositivo Inversor de 

Frequência já garante uma grande melhoria no quesito eficiência, pois evita 

picos de corrente no acionamento dos motores.   

Por fim, o modelo ideal de uso sustentável de energia deve contar com 

fontes adicionais de energia. A instalação de energias renováveis (Painéis 

Fotovoltaicos ou Turbinas Eólicas Verticais) no telhado pode ser uma solução 

muito eficaz para garantir a economia de gastos com energia elétrica nas áreas 

comuns do condomínio, além de contribuir para um meio ambiente mais 

sustentável.  
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USO RACIONAL DA ÁGUA 

 
 

Entendendo o conceito do Uso Racional de Água, e as vantagens 

ambientais e financeiras desta prática no seu Condomínio! 
 

A água é certamente o recurso natural mais importante, cujo consumo e 

utilização devem ser realizados de forma consciente, a fim de não 

comprometer a sua disponibilidade para nossa sociedade hoje, e nem para as 

gerações futuras. 

 Sabemos que a conta de água e esgoto representa a segunda maior 

despesa para o Condomínio (após os recursos humanos), e que as economias 

decorrentes da implantação de soluções e dispositivos para o consumo 

racional de água podem proporcionar economias significativas, viabilizando 

recursos financeiros disponíveis para investimentos em outras melhorias, assim 

como para a redução nos valores das taxas de condomínio. 

 Esperamos que a sensibilização dos condôminos e funcionários não 

seja apenas pela economia nos custos, mas também pela conscientização 

sobre a disponibilidade deste recurso para as futuras gerações.  

5. USO RACIONAL DA ÁGUA 
 

Os princípios básicos de sustentabilidade do Projeto Condomínio 

Sustentável são baseados em 3 eixos: Gestão de Resíduos Sólidos, Eficiência 

Energética e Uso Racional da Água.  

Nas descrições abaixo abordaremos os tópicos principais para a 

realização de medidas essências para o uso racional da água em 

condomínios, estabelecidos de acordo com padrões operacionais previamente 

elaborados em nosso Manual de Sustentabilidade, visando à economia de 

água e o uso racional para que esse bem esteja sempre disponível para 

próximas gerações.  

5.1- Uso de redutores de vazão nas torneiras de uso comum 

O uso de redutores de vazão é essencial, principalmente em locais onde 

há forte pressão na saída de água. O dispositivo fornecerá uma diminuição do 

diâmetro, reduzindo consequentemente a vazão da água. 

Neste quesito, abordaremos as vantagens em utilizar este anel 

redutor nas torneiras. São estas:  
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- Economia na conta de água, devido ao melhor controle da quantidade 

de água; 

- Fácil instalação e manutenção; 

- Contribuição para um ambiente mais sustentável. 
 

5.2 - Uso de torneiras temporizadas para lava-pés  

Esta ação é considerada muito particular para condomínios da nossa 

região. Muitas vezes, as torneiras temporizadas só são instaladas em pias de 

banheiro e cozinha, porém, podem ser uma excelente alternativa a ser 

implantada nos lava-pés de banhistas, evitando o uso excessivo de água.  

Neste quesito, abordaremos as vantagens em utilizar torneiras 

temporizadas no lava-pés. São estas:  
 

- Economia na conta de água, devido a interrupção do fluxo em pouco 

tempo de uso; 

- Material resistente, possui menor necessidade de manutenção do que 

as torneiras convencionais; 

- Evita o desperdício de água na limpeza pós-praia.   

5.3 - Banheiros de uso comum: uso de caixa acoplada nos vasos 

sanitários e torneiras temporizadas nas pias 

Em paralelo com as ações recomendadas acima, estas pequenas 

mudanças podem garantir grandes economias e menores preocupações, pois 

são soluções modernas, simplificadas e ecológicas. Há também a ressalva de 

que ações como estas sejam incentivadas dentro dos apartamentos, pois trará 

grandes vantagens a todos.  

Neste quesito, abordaremos as vantagens em utilizar caixa acoplada 

e torneiras temporizadas nos banheiros. São estas: 
 

- Manutenção simples e barata, já que o acesso aos componentes é 

fácil; 

- A caixa acoplada não necessita quebrar a parede para realizar 

manutenções; 

- Acionamento duplo da caixa acoplada permite acionar de acordo com o 

uso, economizando água; 

- As torneiras temporizadas nas pias dos banheiros garantem a higiene, 

pois não é preciso encostar-se à torneira para fecha-la.  

5.4 Atividades rotineiras de forma sustentável  

Dentre estas atividades, destacamos a limpeza das áreas comuns do 

condomínio e a irrigação de jardins. 
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A limpeza, muitas vezes, quando realizada de forma incorreta pode ser 

uma das ações responsáveis pelo maior consumo de água. A utilização de 

mangueiras para limpeza externa e interna deve ser substituída por panos 

úmidos e balde (nas áreas internas) e lavadores de alta pressão (nas áreas 

externas). O uso destes equipamentos, juntamente com uma frequência 

moderada, poderá gerar muitos benefícios para o condomínio. 

A utilização de mangueira para a irrigação do jardim também pode 

acarretar em um desperdício desnecessário de água, sendo necessário o uso 

de equipamentos diferenciados de acordo com o tamanho dos jardins 

(irrigadores automatizados ou regadores). 

Neste quesito, abordaremos as vantagens em realizar atividades 

rotineiras de forma sustentável. São estas: 
 

- Economia de água em comparação ao uso das mangueiras 

convencionais; 

- Em relação a limpeza, as lavadoras de alta pressão higienizam mais 

rápido e com menos esforço; 

- A utilização com pano e balde garante uma maior facilidade em realizar 

a limpeza nos andares. 

5.5 Planejamento de limpeza das caixas d’água 

Esta é uma ação que ocorre esporadicamente, porém, quando não 

realizada de forma sustentável e planejada pode proporcionar um gasto 

extremo de água para o condomínio. 

Neste quesito, entendemos como padrão de sustentabilidade, que 

quando for efetuada a limpeza anual das caixas d’água, seja realizado um 

planejamento, para fechar a entrada de água da Sabesp, em um prazo 

médio calculado, permitindo consumir a água disponível nas caixas 

d’agua, para no momento da lavagem não precisar desperdiçar este recurso 

precioso e de alto valor financeiro. 

5.6 - Uso de sistemas de captação de água da chuva 

O sistema de captação de água da chuva é o ponto forte dos padrões de 

uso racional da água descritos em nosso Manual de Sustentabilidade. Esta 

ação possibilita a realização das atividades diárias do condomínio de forma 

sustentável e econômica, pois estes sistemas garantem a absorção de grandes 

volumes de água.  

Muitos condomínios apresentam estruturas que facilitam a implantação 

deste sistema, que consiste na conexão de uma derivação na tubulação de 

descida, das águas de chuva do telhado, sendo destinada para um reservatório 

de tipo cisterna. 

 
 

 



  

21 
 

Neste quesito, abordaremos as vantagens em utilizar um sistema de 

captação de água da chuva para a realização de atividades diárias. São 

estas:  
 

- Representa uma economia de aproximadamente 50% na conta de 

água; 

- Atitude ecologicamente responsável, pois permite o reuso da água da 

chuva para realizar atividades; 

- Pode ser instalada em qualquer ambiente, e muitas vezes, não 

necessita da realização de obras; 

- Possui diferentes capacidades de acordo com as suas necessidades - 

há modelos de mini cisternas e cisternas em vários tamanhos, de 80 litros, mil 

litros e até 16 mil litros. 

5.7 - Sistema de Individualização das contas de água 

Esta ação consiste em um ponto fundamental para a garantia de 

economia de água em condomínios. A individualização da água já é obrigatória 

para condomínios recentemente construídos, pois garante o uso da água de 

forma racional e sustentável. Além disso, a utilização da medição individual faz 

com que as pessoas não desperdicem água, já que o seu uso representa 

diretamente o gasto na conta de água.  

 No entanto, para condomínios já existentes é necessário consultar a 

Sabesp, assim como empresas especializadas para obter um orçamento e uma 

ideia de tempo de retorno do investimento assim como dos valores médios 

economizados, que são viabilizados. Nossa equipe pode oferecer suporte para 

estas informações. A Sabesp tem parceria com o Instituto ProAcqua para 

credenciar as soluções para esta finalidade. Mais informações no item 3.2 no 

anexo deste documento. 

Neste quesito, abordaremos as vantagens em implantar sistemas de 

individualizações das contas de água em condomínios. São estas: 
 

- Economia no consumo; 

- Maior segurança com relação aos vazamentos; 

- Gasto justo e diminuição no valor do condomínio. 

- Ganho para o meio ambiente, pois evita desperdícios.  
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6. MODELO IDEAL DE USO RACIONAL DA ÁGUA 
 

O projeto Condomínio Sustentável estabelece padrões de 

sustentabilidade em condomínios baseados nos pontos indicados acima. 

 No entanto, entendemos que cada condomínio apresenta aspectos 

específicos e diferenciados, de forma que nem todas as implantações podem 

ocorrer de forma simples e rápida. Muitas indicações de melhorias no quesito 

sustentabilidade devem ser aplicadas de forma gradativa, seja as que 

necessitam de reformas ou até mesmo de conscientização dos condôminos. 

 Principalmente com relação a instalação de sistemas de captação de 

água da chuva, troca das válvulas de descargas e torneiras e individualização 

da água, entendemos que são modificações que necessitam de um grande 

investimento e, muitas vezes, são deixadas para segundo plano devido a 

outras necessidades do condomínio.  

 Utilizando os quesitos descritos acima, resumidamente, explanaremos 

um modelo ideal de uso racional da água, que deve servir de inspiração para 

os condomínios participantes de nosso projeto. 

 O modelo ideal de uso racional em condomínios caracteriza-se, 

principalmente, na realização de limpeza periódica e sustentável, implantação 

de redutores de vazão e investimento em um sistema de captação de água da 

chuva. 

A realização de uma limpeza periódica e sustentável, com panos 

úmidos, baldes e lavadoras de alta pressão substitui o uso de mangueiras, 

bem como para a rega dos jardins, tal ação garante uma grande economia de 

água e são extremamente fáceis de serem implantadas. Um ponto a ser 

ressaltado é que as mangueiras podem ser melhoradas através do uso de 

pistolas de esguicho, porém, não constitui na melhor solução. Juntamente a 

isso, a instalação de dispositivos redutores de vazão nas torneiras garante 

economia, e podem ser adquiridos facilmente em lojas de materiais de 

construção.  

O investimento em um sistema de captação de água da chuva é 

fundamental para o modelo ideal de uso racional da água. Esta atitude garante 

que todas as outras atividades possam ser realizadas de forma ecológica, pois 

aproveitarão da água de reuso.  

Os outros pontos destacados nos nossos tópicos de uso sustentável da 

água são de grande importância, porém, podem ser realizados em um 

momento posterior. Neste momento, tentamos destacar as atitudes mais 

simples e fáceis de serem implantadas e que garantirão grande diferença na 

economia de água do condomínio. Para mais informações de ações para o uso 

racional da água, ver item 3.2 do anexo deste documento.  
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL e RECURSOS HUMANOS 

 

 

7. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 A importância da educação ambiental na sociedade é um assunto 

fundamental para a vida de todos, constantemente encontramos situações em 

que pessoas presentes no meio social não conseguem exatamente entender 

quais os verdadeiros riscos e as proporções do mau uso dos recursos 

ambientais.  

 Este ponto pode ser claramente aplicado na vivência condominial, de 

forma que a comunidade necessita estar em equilíbrio com suas ações para 

garantir a melhor gestão e funcionamento do ambiente.  

 Neste quesito, abordaremos vantagens em investir informações de 

caráter ambiental nas dependências do condomínio. São estas: 
 

 - Condôminos e funcionários comprometidos com o funcionamento 

sustentável do condomínio; 

 - Comprometimento com ações que preservam o meio ambiente e 

garantem um presente e futuro saudável; 

 - Melhor aceitação dos condôminos com as mudanças que podem ser 

realizadas em prol da sustentabilidade; 

 - Redução de custos.  

8. RECURSOS HUMANOS e COMUNICAÇÃO 
 

 Neste quesito, os padrões do nosso projeto visam também o bem-estar 

dos funcionários como uma forma de evoluir no quesito sustentabilidade. 

Grande parte do trabalho recomendado neste diagnóstico passará pelas mãos 

deles, e com isso, a eficácia da prática tem total relação com o bem-estar.  

Em paralelo as aplicações no condomínio, outro ponto relevante a ser 

mencionado é a importância da relação entre síndicos e condôminos. Essa 

aproximação traz mais confiança e aderência as práticas inovadoras sugeridas. 
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9. ANEXO  

9.1 – Resíduos Sólidos 

  

O processo para a construção de um Plano de Gestão de Resíduos 
Sólidos deverá levar a mudanças de hábitos e de consumo de todas as 
pessoas envolvidas na produção dos resíduos sólidos. Nesse sentido, o 
diálogo terá papel estratégico, e será mais eficiente se acontecer com todos os 
condôminos do condomínio. 

Com a responsabilidade compartilhada, diretriz fundamental da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, todos os cidadãos e cidadãs, assim como as 
indústrias, o comércio, o setor de serviços e ainda as instâncias do poder 
público terão cada qual uma parte da responsabilidade pelos resíduos sólidos 
gerados.  
  

9.1.1 – Ficha de Controle de Resíduos 

 

Instruções para preenchimento: 
 

 No campo “REJEITOS ENCAMINHADOS AO ATERRO SANITÁRIO”: anote 
a data em que você encaminhou seus rejeitos ao caminhão da coleta/Aterro e 
anote na frente, uma estimada de peso médio que você acha que encaminhou, 
e a quantidade de sacolas ou sacos, e o tipo da sacola ou tamanho do saco em 
litros, conforme o exemplo abaixo. 

 No campo “RECICLÁVEIS ENCAMINHADOS PARA A COLETA SELETIVA”: 
anote a data que você encaminhou seus recicláveis, uma estimativa do peso 
médio, e diga o volume em quantidade e tamanho de sacos ou caixas. 

 No campo “ORGÂNICOS ENCAMINHADOS PARA A COMPOSTEIRA”: 
anote a data em que cada caixa ficou cheio de orgânicos. Quando chegar no 
dia, anote essa data e a altura de resíduos, medida em centímetros, na caixa 
que você está usando.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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9.1.2 – Plano de gestão de resíduos para condomínios 

MODELO DE PLANO DE GESTÃO DE RESÍDUOS PARA CONDOMÍNIOS 

Condomínio / Edifício 

Endereço:                                            Bairro: 

Responsável / Síndico: 

Suporte técnico solicitado pelo Síndico; 

Aplicação de um questionário; 

Elaboração de um estudo gravimétrico (quantidades por tipo de resíduos); 

Elaboração do diagnóstico do condomínio; 

Descrição do empreendimento ou atividade; 

Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados; 

Legislação Vigente; PNRS, LC 952/2016; 

Seguir as normas estabelecidas pelos órgãos ambientais municipais; 

Explicitar os responsáveis pelo gerenciamento de resíduos sólidos; 

Definição dos procedimentos operacionais; 

Identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

Ações preventivas e corretivas (Plano de contingência). 

NOME:                                                                                            Data de Início no Projeto:___/ ___/ ____ 

REJEITOS ENCAMINHADOS AO ATERRO SANITÁRIO RECICLÁVEIS PARA A COLETA SELETIVA 

Data 
Peso 
(kg) 

Quantidade e Tipo de Recipiente 
e Volume em Litros 

Data Peso (kg) Volume (litros) 

01/mar/16 + 3 kg 2 sacolinhas descartáveis 02/mar/16 + 5 kg 1 saco de 100 Litros 

03/mar/16 + 5 kg 1 saco preto de 100 Litros. 12/mar/16 + 4 kg 2 Sacolinhas 
descartáveis e 1 saco de 
50 litros 

___/__/__   ___/__/___   

___/__/__   ORGÂNICOS PARA A COMPOSTEIRA 

___/__/__   Data Qtde de caixas cheias 

___/__/__   02/mar 1 caixa cheia de orgânicos 
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9.1.3 – Serviços oferecidos e realizados pela prefeitura 

 - Dias e horários de coleta seletiva por bairros 

Segunda-feira 
8h - Estuário, Piratininga, São Manoel, Alemoa; 

13h – Boqueirão; 

Terça-feira 
8h - Santa Maria, Bom Retiro, Vila Belmiro, Valongo, Morro São Bento, Boa 
Vista, Pacheco, Vila São Bento; 

13h - Campo Grande; 

Quarta-feira 
8h - Paquetá, Vila Nova, Centro e Jardim Castelo; 

13h - Marapé e Gonzaga (zona comercial); 

Quinta-feira 
8h - Rádio Clube, Vila São Jorge, Chico de Paula, Jabaquara e Monte Serrat; 

13h - Pompéia, José Menino e Gonzaga (comercial/ residencial); 

Sexta-feira 
8h - Vila Mathias, Areia Branca e Gonzaga (zona comercial); 

13h - Embaré e Aparecida; 

Sábado 
8h - Caneleira, Saboó e Encruzilhada; 

13h - Ponta da Praia, Gonzaga (zona comercial), Nova Cintra, Macuco. 

 

Link:http://www.santos.sp.gov.br/?q=aprefeitura/secretaria/meio-ambiente/coleta-seletiva 

http://www.santos.sp.gov.br/?q=aprefeitura/secretaria/meio-ambiente/coleta-seletiva
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9.1.4 - Cata-treco 
 

Em Santos, entulho e descartes como móveis e eletrodomésticos podem 
ser destinados ao serviço Cata Treco, um serviço realizado pela prefeitura, por 
meio da Secretaria de Serviços Públicos (Seserp), que retira objetos 
gratuitamente, mediante agendamento. Consiste na coleta sistemática de 
resíduos inertes e volumosos, que não podem ser removidos pela coleta 
regular de resíduos domiciliares. Realizada pela Terracom, a operação Cata 
Treco remove sofás, poltronas, eletrodomésticos, geladeiras, restos de móveis, 
fogões, televisores, entulhos de pequenas reformas, entre outros objetos, 
visando evitar o lançamento de peças e entulhos nas ruas. De acordo com 
o encarregado operacional da Terracom, Cícero Campos Ribeiro, um fiscal vai 
ao local do agendamento para verificar o tipo de material a ser descartado. 
“Nos casos de entulhos de grandes obras a responsabilidade é do 
munícipe, que deve alugar caçambas”, explica. 

 

Agendamento do Cata-Treco: 0800-7708770 (segue calendário de coleta): 
2ª Feira 
Estuário - 7h30 às 11h30 
Boqueirão - 12h30 às 16h 
São Manoel - 7h30 às 11h30 
Piratininga - 7h30 às 11h30 
 
3ª Feira 
Valongo / Vila Belmiro - 7h30 às 11h30 
Campo Grande – 12h30 às 15h50 
Santa Maria / Bom Retiro – 7h30 às 11h30 
 
4ª Feira 
Centro / Paquetá -7h30 às 11h30 
Vila Nova / Castelo - 7h30 às 11h30 
Marapé - 12h30 às 15h50 
 
5ª Feira 
Jabaquara / Chico de Paula / Vila São Jorge - 7h30 às 11h30 
José Menino / Gonzaga / Pompéia -12h30 às 15h50 
Rádio Clube  - 7h30 às 11h30 
 
6ª Feira 
Vila Mathias - 7h30 às 11h30 
Embaré / Aparecida - 12h30 às 15h50 
Areia Branca - 7h30 às 11h30 
 
Sábado 
Encruzilhada - 7h30 às 11h30 
Macuco /Ponta da Praia - 12h30 às 15h50 
Caneleira/Saboó - 7h30 às 11h30. 
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9.1.5 - Recicla Mais 

 

 

A Cidade ganhou no dia 25 de julho de 2017, o primeiro ecoponto do 
Recicla Mais Santos, posto fixo de coleta de resíduos recicláveis, que 
funcionará de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, na Rua Vergueiro Steidel, 
352, ao lado da rampa de descida do estacionamento do Shopping Praiamar 
(Aparecida). O local destinado a receber resíduos para reciclagem está de 
acordo com a nova legislação ambiental. 

Com apoio da Prefeitura e do Grupo Mendes, a empresa 3E 
Sustentabilidade investiu R$ 350 mil na iniciativa. A expectativa é recolher de 
15 a 20 toneladas/mês de recicláveis 
 

Como funciona o projeto? 
Para participar é necessário se cadastrar no ecoponto da Aparecida ou 

no site www.reciclamaissantos.com.br. É preciso fornecer nome completo, CPF 
e no final o munícipe recebe o cartão do projeto Recicla Mais Santos. Caso o 
cadastro seja feito pela internet, com base no CPF é possível retirar depois o 
cartão no ecoponto.  

Separe, lave e seque o material reciclável e leve até o Ecoponto. 
Material sujo e molhado não é aceito. 
-Os resíduos são identificados e pesados no ecoponto 
-O material reciclável é convertido em pontos para serem trocados por produtos 
junto aos parceiros conveniados. 
 

Mais informações no site da Prefeitura Municipal de Santos: 
Link: http://www.santos.sp.gov.br/?q=noticia/898674/programa-troca-recicl-veis-
por-descontos-em-lojas 
 
 
O que é coletado? 
 

Papel 
- Papel branco; 
- Papelão ; 
- Revistas ; 
- Caderno sem arame e capa;  
- Livros. 
 

Vidro 
- Embalagem de vidro em geral 
(café, maionese, azeitona, 
temperos);  
- Garrafa de cerveja; 
- Garrafa de aguardente. 
 

Metal 
- Ferros em geral;  
- Bateria; 
- Parafuso;  
- Lata de cerveja e de refrigerante. 
 

 

Plástico 
- Garrafa de refrigerante (pet);  
- Embalagem de margarina; 
- Embalagem de detergente;  
- Embalagem de água sanitária. 
 
Outros 
- Óleo de cozinha;  
- Embalagem tetrapak (leite de 
caixa, suco de caixa, leite 
condensado, etc

http://www.reciclamaissantos.com.br/
http://www.santos.sp.gov.br/?q=noticia/898674/programa-troca-recicl-veis-por-descontos-em-lojas
http://www.santos.sp.gov.br/?q=noticia/898674/programa-troca-recicl-veis-por-descontos-em-lojas
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9.1.6 - POSTOS DE DESCARTE CONSCIENTE 
 

 - Postos de descarte de óleo de cozinha em Santos 

 

01 - Ginásio Rebouças;  
Praça Engenheiro Rebouças, Ponta da Praia – tel. 3261-1980. 
 

02 - RC Seguros;  
Av. Ana Costa, 452 – Gonzaga – tel. 3877-5041. 
 

03 - Escola Estadual Aristóteles Ferreira;  
Av. Epitácio Pessoa, 466 – Aparecida – tel. 326-9998. 
 

04 - Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e 
Renováveis (IBAMA) 
Av. Cel. Joaquim Montenegro, 297 - Ponta da Praia  
Tel. (13) 3227-5775 / 3227-5776. 
 

05 - Sociedade de Melhoramento do Bairro Jardim Piratininga;  
Rua Coronel José João Jorge, s/n  
Tel. 3296-3944 - 99714-0984 - Francisco Nascimento. 
 
06 - Sociedade de Melhoramento do São Manoel;  
Praça Nicollau Giraigire, 254 – São Manoel. 
Tel. 98839-7834 Edilson Duarte 99736-8481 e André Nascimento. 
 
07 - Associação de Portadores Paralisia Cerebral – A.P.P.C.. 

Av. Senador Pinheiro Machado, 945 ou Av. Afonso Pena, 447 - tel. 3223-7040 

ou 3227-3195 

 

 - Endereços para descarte de resíduos eletrônicos 

 
- Estação da Cidadania  
Avenida Ana Costa, 340 – Gonzaga – tel. 3221-2034; 
 

- Escola Leonor Mendes 
 Pça Fernandes Pacheco s/nº  
 

- Escola Olívia Fernandes 
 Pça Fernando Prestes s/nº 
 

- Jardim Botânico Chico Mendes 
Rua João Fracarolli s/nº 
 

 - Coprovida ( Coordenadoria de Proteção a Vida Animal)  
Av. Nossa Senhora de Fátima, 375; 
 

- Igreja São João Batista 
 Pça. Guadalajara s/nº 
 

 - Igreja do Valongo 
 Largo Marquês de Monte Alegre s/nº 
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- Sociedade de Melhoramentos da Pompéia 
R. Euclides da Cunha, 288, altos (Atendimento somente as terças e quintas, 
das 14h às 17h) 
 

- OAB Santos 
 Pça. José Bonifácio, 49 (Exclusivo para advogados e estudantes de Direito) 
 

- Cais Colégio Santista 
 R. Sete de Setembro, 34 
 

- Complexo Esportivo Rebouças 
 Pça. José Rebouças s/nº 
 

- Departamento de Administração Regional da Área Continental 
 Pça das Bandeiras s/nº  
 

- Instituto Histórico e Geográfico de Santos – IHGS 
 Av. Conselheiro Nébias, 689 
 
 - Pilhas e baterias 

 

01 - Multicoisas - Utilidades Domésticas 
Endereço: Avenida Ana Costa, 383 – Gonzaga – tel. 3289-9988; 
 

02 - Escola Estadual Aristóteles Ferreira. 
Av. Epitácio Pessoa, 466 – Aparecida - tel.3236-9998; 
 

03 – Supermercados e Hipermercados Extra 
Av. Ana Costa, 318 / 340, Gonzaga - Tel.: (13) 3229-0002; 
Av. Bernardino de Campos, 379 - Tel.: (13) 3232-2469; 
Av. Afonso Pena, 270 - Tel.: (13) 3238-7613; 
Av. Senador Pinheiro Machado, 143 - Tel.: (13) 3222-3583; 
 

04 - Supermercados Pão de Açúcar 
Av. Conselheiro Nébias - Tel.: (13) 3232-9366; 
Av. Epitácio Pessoa, 542 - Tel.: (13) 3236-2814; 
Av. Bartolomeu de Gusmão, 45 - Tel.: (13) 3231-3021; 
Av. Presidente Wilson, 94 / 96 - Tel.: (13) 3237-3934; 
 

05 - Escola Estadual Aristóteles Ferreira 
Av. Epitácio Pessoa, 466 – Aparecida – tel. 3236-9998. 
 
 
 - Doação de roupas e móveis usados 

 
- Centro Espírita Ismênia de Jesus 
Toda a renda é revertida para a casa dos pobres. 
Rua Campos Melo, 312, Encruzilhada – Tel.: (13) 3202-8080 
Disk-Doe - Rua Liberdade, 193 - Boqueirão – Tel.: (13)3019.4492 e  (13) 
98101.3939 Whatsapp; 
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- Casa da Vó Benedita 
Rua Carlos Caldeira, 675, Jardim Santa Maria – Tel.: (13) 3299-5415 
contato@casavobenedita.org.br 
 
 - Exército da Salvação - Tel.: 4003-2299 

Para agendamento de doação:  

Link: http://www.exercitodoacoes.org.br/santos 
 

 

- Ação de Recuperação Social – ARS 

Rua Manoel Barbosa da Silveira, 239 – Saboó – Tel.: (13) 3296-2073. 

arsocial@vivointernetdiscada.com.br. 

 

 

- Cartuchos de impressora 

 

 Este produto deve retornar ao comerciante, para uma disposição 

correta do resíduo. 

* Em caso do estabelecimento comercial se recusar a receber o produto, você 

deve acionar a ouvidoria da Prefeitura Municipal de Santos através do: 

SOM - SISTEMA OUVIDORIA MUNICIPAL, através de: 

- Telefone 0800-112056; 

- Internet: www.santos.sp.gov.br/ouvidoria ou enviar mensagem pelo e-mail 

ouvidoria@santos.sp.gov.br; 

- Ou pessoalmente na prefeitura na Praça Mauá, s/n, Paço Municipal – andar 

térreo.  

Mais informações no link: https://egov1.santos.sp.gov.br/somweb/ 

 
 
- Descarte de lâmpadas fluorescentes  

Este produto deve retornar ao comerciante, para uma disposição correta 

do resíduo. Em caso do estabelecimento comercial se recusar a receber o 

produto, você deve acionar a ouvidoria da Prefeitura Municipal de Santos 

através do:  

SOM - SISTEMA OUVIDORIA MUNICIPAL: 

- Telefone 0800-112056; 

- Internet: www.santos.sp.gov.br/ouvidoria  

- Ou pessoalmente na prefeitura na Praça Mauá, s/n, Paço Municipal – andar 

térreo.  

Mais informações no link: https://egov1.santos.sp.gov.br/somweb/ 

 

 

 
 

mailto:contato@casavobenedita.org.br
http://www.exercitodoacoes.org.br/santos
http://www.santos.sp.gov.br/ouvidoria
https://egov1.santos.sp.gov.br/somweb/
http://www.santos.sp.gov.br/ouvidoria
https://egov1.santos.sp.gov.br/somweb/
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9.1.7 – Parceiros Cadastrados na Prefeitura para a coleta de Materiais 

Recicláveis  

 

EMPRESAS E COOPERATIVAS CADASTRADAS - LEI COMPLEMENTAR 952/2017 - 

DECRETO REGULAMENTADOR 7800/2017 

Razão social Município E-mail  Contato Serviço autorizado 

Santista 
Ambiental Fito e 
Domissanitária  

Santos Contato@santistaambiental.com.br (13) 3216 
2069 

Coleta e transporte 
de resíduos secos 

recicláveis em 
grandes geradores 

comerciais. 

Relva Comércio 
Produtos 

Recicláveis 
LTDA 

Santos Contato@relvareciclaveis.com.br (13) 
3385.4675, 
3385-6675 

Coleta e transporte 
de resíduos secos 

recicláveis em 
grandes geradores 

comerciais e 
domésticos. 

ABC Marbas Cubatão Abcmarbas@ig.com.br (13) 
33613177, 
997327491 

Coleta e transporte 
de resíduos secos 

recicláveis em 
grandes geradores 

comerciais e 
domésticos. 

Ong Sem 
Fronteira 

Santos contato@ongsemfronteira.com.br  (13) 
30257373, 
97402 2123 

Coleta e transporte 
de resíduos secos 

recicláveis em 
grandes geradores 

comerciais e 
domésticos. 

Mega Ambiental 
EIRELLI 

São 
Bernardo do 

Campo 

Megaambiental@megaambiental.com (11) 3423 
8210 

Coleta e transporte 
de resíduos secos e 
úmidos recicláveis 

em grandes 
geradores 
comerciais. 

Ética Soluções 
Ambientais 

EIRELLI 

São 
Bernardo do 

Campo 

Eticaambiental@eticaambiental.com (11) 4121-
7199 

Coleta e transporte 
de resíduos secos e 
úmidos recicláveis 

em grandes 
geradores 
comerciais. 

Multilixo 
Remoções de 

Lixo Sociedade 
Simples LTDA 

São Paulo - 
Sub sede na 

Vila 
Elizabeth 
Cubatão 

brunosilva@multilixo.com.br (11) 2453 
6105 

Coleta e transporte 
de resíduos secos e 
úmidos recicláveis 

em grandes 
geradores 
comerciais. 

mailto:contato@ongsemfronteira.com.br
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  9.1.8 – Legislação sobre resíduos sólidos 

 
O entendimento sobre as legislações em vigor relacionadas a gestão de 

resíduos sólidos é fundamental para a criação de ações para mitigar a 
problemática. Serão abordadas leis em âmbito federal, estadual e municipal, 
normas técnicas e as resoluções que apresentam graus hierárquicos distintos 
respeitando a Constituição Federal, de forma em que, as leis estaduais e 
municipais suplementam as leis federais e todas visam a execução correta da 
gestão dos resíduos sólidos. 
                   

  LEIS FEDERAIS 
 

ABNT NBR 10004/2004 – “Dispõe sobre a classificação dos Resíduos 
Sólidos”. 
Link: http://www.unaerp.br/documentos/2234-abnt-nbr-10004/file 

 
 

Resolução RDC Nº 306, De 7 De Dezembro De 2004 - “Dispõe sobre o 
Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde” 
Link:  http://www.saude.mg.gov.br/images/documentos/res_306.pdf 

 
 

Decreto separação dos resíduos recicláveis – (Decreto nº 5.940 de 25 de 
outubro de 2006) – “Institui a separação dos resíduos recicláveis descartados 
pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, na 
fonte geradora e a sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, e dá outras providências”. – Possui 
princípios fundamentais: 
    I – Coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis descartados, 
separados na fonte geradora, para a destinação às associações e cooperativas 
de catadores de materiais recicláveis; 

                 II - resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de retorno ao seu 
ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos e entidades da administração pública 
federal direita e indireta.   
Link: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20042006/2006/decreto/d5940.htm 

 
 

Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei nº 12.305 de 02 
de agosto de 2010) "Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências". E é 
norteada por 11 objetivos, entre os quais estão 3 objetivos fundamentais: 
I. Não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 
sólidos e a disposição final adequada; 
II. Adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como 
forma de minimizar impactos ambientais; 
III. Incentivo a indústria de reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 
matérias primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados. 
Link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm 
 

http://www.unaerp.br/documentos/2234-abnt-nbr-10004/file
http://www.saude.mg.gov.br/images/documentos/res_306.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20042006/2006/decreto/d5940.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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Decreto Logística reversa – (Decreto Nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010) 
Dentro da PNRS, destaca-se a logística reversa, especificando a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a logística 
reversa. A PNRS define a logística reversa como um "instrumento de 
desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, 
procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 
resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 
em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada.”  
 

Link: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20072010/2010/decreto/d7404.htm 
 
 
 
Decreto Programa Pró-Catador – (Decreto nº 7.405 de 23 de dezembro de 
2010) – “Institui o Programa Pró-Catador e dispõe sobre sua organização e 
funcionamento, e dá outras providências”. – O programa Pró-Catador tem por 
objetivos principais: 

             I - capacitação, formação e assessoria técnica; 
II - incubação de cooperativas e de empreendimentos sociais solidários que 
atuem na reciclagem; 
V - implantação e adaptação de infraestrutura física de cooperativas e 
associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 
VI - organização e apoio a redes de comercialização e cadeias produtivas 
integradas por cooperativas e associações de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis; 
VII - fortalecimento da participação do catador de materiais reutilizáveis e 
recicláveis nas cadeias de reciclagem; 
IX - abertura e manutenção de linhas de crédito especiais para apoiar projetos 
voltados à institucionalização e fortalecimento de cooperativas e associações 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 
Link: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20072010/2010/decreto/d7405.htm 
 
 

 

Resolução CONAMA Nº 481, de 03 de outubro de 2017 – “Esta Resolução 
estabelece critérios e procedimentos para garantir o controle e a qualidade 
ambiental do processo de compostagem de resíduos orgânicos, visando à 
proteção do meio ambiente e buscando reestabelecer o ciclo natural da matéria 
orgânica e seu papel natural de fertilizar os solos”. Não se aplica a processos 
de compostagem de baixo impacto ambiental, desde que o composto seja para 
uso próprio ou quando comercializado diretamente com o consumidor final. 
Link:  http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=728 
 

 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20072010/2010/decreto/d7404.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20072010/2010/decreto/d7405.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=728
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LEIS ESTADUAIS 
 
 
Política Estadual de Resíduos Sólidos – (Lei Estadual nº 12.300 de 16 de 
março de 2006) – “Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define 
princípios e diretrizes”. Regulamentada pelo Decreto 54.645, de 16 de março 
de 2009. 
Link: http://www.saneamento.sp.gov.br/Arquivos/Decretos/Arquivo%203%20-
%20Politica%20estadual%20de%20RS%20-%202006_Lei_12300.pdf 
, 
Decreto Nº 54.645, de 5 de Agosto de 2009 - Regulamenta dispositivos da Lei 
n° 12.300 de 16 de março de 2006, que institui a Política Estadual de Resíduos 
Sólidos, e altera o inciso I do artigo 74 do Regulamento da Lei n° 997, de 31 de 
maio de 1976, aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de 1976 
Link: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-
54645-05.08.2009.html 

 

LEIS MUNICIPAIS 
 

 

Lei Complementar Recicla Santos - (Lei Complementar nº 952, de 30 de 

dezembro de 2016) “Disciplina o gerenciamento dos resíduos sólidos que 

especifica, e dá outras providências”. A lei complementar 952 tem como 

objetivo principal o Programa Socioambiental de Coleta Seletiva Solidária 

Recicla Santos, disciplinando o gerenciamento dos resíduos e da coleta. Além 

disso, visa o estabelecimento de uma cidade mais sustentável, com altos 

índices de reciclagem e redução dos resíduos depositados em aterros 

sanitários.  

De forma mais específica, a lei torna obrigatória a separação entre resíduos 

secos recicláveis (papel-papelão, metais, plásticos, vidros) e os orgânicos 

(restos de comida, por exemplo), proibindo que os contentores destinados aos 

orgânicos sejam utilizados para receber recicláveis.  

Nos dois casos, os infratores estarão sujeitos à intimação e multa. 

 

Pequenos Geradores: 
- Residenciais: gerando menos de 120 quilos ou 200 litros de resíduos ao dia. 
- Obrigação: separar o resíduo orgânico (úmido) do reciclável (seco) 
diariamente.   
Grandes geradores: 
- Residenciais: gerando mais de 120 quilos ou 200 litros de resíduos por dia. 
- Obrigação: a mesma que acima, e também quando solicitado, apresentar 
documento, de destinação dos materiais recicláveis. 
As multas pela não aplicação da lei são: 
- Pessoa Física: de R$ 50,00 a R$ 500,00; 
- Pequeno Gerador Doméstico: de R$ 501,00 a R$ 2.500,00; 
- Grande Gerador Doméstico: de R$ 5.001,00 a R$ 10.000,00; 

http://www.saneamento.sp.gov.br/Arquivos/Decretos/Arquivo%203%20-%20Politica%20estadual%20de%20RS%20-%202006_Lei_12300.pdf
http://www.saneamento.sp.gov.br/Arquivos/Decretos/Arquivo%203%20-%20Politica%20estadual%20de%20RS%20-%202006_Lei_12300.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54645-05.08.2009.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54645-05.08.2009.html
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EM CASO DE REINCIDÊNCIA O VALOR DA MULTA SERÁ COBRADO EM DOBRO. 
 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=6198 
 

Lei Complementar Uso e Ocupação do solo – (Lei Complementar nº730, 11 
de junho de 2011) – “Disciplina o ordenamento do uso e da ocupação do solo 
na área insular do município de Santos, e dá outras providências.” A lei tem 
como objetivo principal a melhoria da qualidade ambiental, juntamente com a 
adequação do uso do solo de acordo com a necessidade. 
Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=3538 
 
Decreto Edifício Verde – (Decreto nº 5.998/2011) – Em conjunto com a 

revisão da lei complementar de uso e ocupação do solo, foram estabelecidas 

diretrizes para os edifícios verdes ou inteligentes, que seguem como requisitos 

diversas modificações nas construções de edifícios que favorecem questões 

ambientais, tais como: 

-Implantação do empreendimento em relação ao sol e aos ventos; 

-Proteção e recuperação da vegetação nativa do local; 

-Áreas verdes e permeáveis descobertas; 

-Bicicletário no canteiro de obras; 

-Captação de água pluvial; 

-Reuso da água para fins não potáveis; 

-Sistemas de controle do fluxo de água; 

-Isolação térmica da cobertura; 

-Iluminação com sensores de presença; 

-Projeto de iluminação natural; 

-Elevadores inteligentes; 

-Elementos arquitetônicos e materiais para conter o calor e luz solar; 

-Uso de fontes alternativas (solar, térmica, biogás etc); 

-Destinação de resíduos de materiais da obra para fins de reciclagem; 

-Utilização de materiais que sejam comprovadamente ecológicos. 

A implantação de características como as dispostas caracterizariam de acordo 

com o decreto estabelecido os chamados edifícios verdes.  

Link:http://www.santos.sp.gov.br/static/files/conteudo/Lei%20de%20Uso%20e%

20Ocupa%C3%A7%C3%A3o%20do%20Solo%20-

%20%C3%81rea%20Insular.pdf 

 

https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=6198
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=3538
http://www.santos.sp.gov.br/static/files/conteudo/Lei%20de%20Uso%20e%20Ocupa%C3%A7%C3%A3o%20do%20Solo%20-%20%C3%81rea%20Insular.pdf
http://www.santos.sp.gov.br/static/files/conteudo/Lei%20de%20Uso%20e%20Ocupa%C3%A7%C3%A3o%20do%20Solo%20-%20%C3%81rea%20Insular.pdf
http://www.santos.sp.gov.br/static/files/conteudo/Lei%20de%20Uso%20e%20Ocupa%C3%A7%C3%A3o%20do%20Solo%20-%20%C3%81rea%20Insular.pdf
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Lei Complementar 774 de 03/07/2012 – “Proíbe o descarte de lâmpadas 

fluorescentes usadas, de suas partes e componentes”. 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?down=4180 

 

Lei Complementar 779 de 05/09/2012 – “Obriga os estabelecimentos que 

comercializam baterias, pilhas, lâmpadas e similares a disponibilizar 

receptáculo para a coleta desses materiais”. 

Link: www.santos.sp.gov.br/?q=ecopontos 

 

Lei Complementar 792 de 14/01/2013 – “Institui o Programa Municipal de 

Gerenciamento dos Resíduos Sólidos da Construção Civil - PMGRSCC, e dá 

outras providências”. 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=4209 

 

Lei Complementar 840 de 04/07/2014 – “Dispõe sobre o descarte de 

medicamentos inservíveis em hospitais, postos de saúde, farmácias e 

estabelecimentos similares e dá outras providências”. 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?down=4913 

 

Lei Complementar 906 de 08/10/2015 – “Disciplina o funcionamento dos 

estabelecimentos que armazenam, coletam e comercializam resíduos e 

sucatas que especifica, e dá outras providências”. 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/ 

 
Decreto Gerenciamento dos Resíduos Sólidos - (Decreto nº 7800, 4 de 

julho de 2017). “O decreto tem como objetivo regulamentar a Lei 

Complementar 952 de 30 de dezembro de 2016, que disciplina o 

gerenciamento de resíduos sólidos que especifica, e dá outras providências”. O 

decreto tem como objetivo principal a ênfase na necessidade de auto 

declaração dos grandes geradores de resíduos através de cadastros, e a 

devida comunicação em caso de alterações na produção, para que haja o 

devido gerenciamento dos resíduos sólidos produzido em cada 

empreendimento. 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=6446 
 

 

 

 

https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?down=4180
http://www.santos.sp.gov.br/?q=ecopontos
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=4209
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?down=4913
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=6446
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NORMAS REGULATÓRIAS 

É importante ressaltar o papel das normas nacionais, pois auxiliam na 
percepção e confiabilidade com relação ao que é imposto na sociedade. Nos 
trazem facilidades como a padronização de produtos, níveis de qualidade, 
conceitos, terminologias, dimensões, dentre outras coisas que permitem a 
compreensão de todas as necessidades em qualquer lugar do mundo.  

De forma mais especifica, a normalização e atividades, conceitos e 
produtos permitem benefícios econômicos, sociais e ambientais, 
caracterizando-as como extremamente importantes para a sustentabilidade. 
Com relação a gestão de resíduos sólidos domiciliares, é importante citar 
algumas normas nacionais: 

NORMA NR-6 - Essa norma regulamentadora referencia uma importante ação 
a ser considerada nos condomínios, pois ressalta a exigência de Equipamentos 
de Proteção Individual-EPI, todo dispositivo ou produto, de uso individual 
utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. Principalmente com relação ao 
manejo e triagem de resíduos perigosos.  
 

Link: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR6.pdf 
 
 

NORMA NR-10 - Consideramos importante ressaltar também a Norma 
Reguladora NR-10, pois ela destaca a necessidade de preocupação e cuidado 
com a segurança dos funcionários, visto que, a norma estabelece os requisitos 
e condições mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e 
sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 
Link: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR10.pdf 
 
 
 
 

NORMA NR 17 - Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâmetros 
que permitam a adaptação das condições de trabalho às características 
psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de 
conforto, segurança e desempenho eficiente as condições de trabalho incluem 
aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga de materiais. 
Link: http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-
trabalho/normatizacao/normas-regulamentadoras/norma-regulamentadora-n-
17-ergonomia 
 
 
ABNT NBR ISO 14001: trata-se do Sistema de Gestão Ambiental (SGA), 
estabelece o comprometimento da empresa com ações de sustentabilidade e 
aprimorar seus sistemas de gestão ambiental. A obtenção da certificação 
ambiental é de extrema importância para todas as empresas, pois condiz com 
o comprometimento para com questões ambientais e de sustentabilidade.   
Link: https://certificacaoiso.com.br/iso-14001/ 
 
 

http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR6.pdf
http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR10.pdf
http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-trabalho/normatizacao/normas-regulamentadoras/norma-regulamentadora-n-17-ergonomia
http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-trabalho/normatizacao/normas-regulamentadoras/norma-regulamentadora-n-17-ergonomia
http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-trabalho/normatizacao/normas-regulamentadoras/norma-regulamentadora-n-17-ergonomia
https://certificacaoiso.com.br/iso-14001/
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9.2 – Eficiência Energética 

 

9.2.1 – O que é energia? 

 
Energia é a capacidade de algo de realizar trabalho, ou seja, gerar 

força num determinado corpo, substância ou sistema físico. 
Etimologicamente, este termo deriva do grego "ergos", cujo significado original 
é literalmente “trabalho”. Na Física, a energia está associada à capacidade de 
qualquer corpo de produzir trabalho, ação ou movimento. 
 
Energia Primária: energia fornecida pela Natureza, como a energia hidráulica, 
petróleo ou lenha, podendo ser usada diretamente ou convertida em outra 
forma energética antes de uso.  
Energia Secundária: corresponde à energia resultante de processos de 
conversão, no âmbito do setor energético, visando aumentar sua densidade 
energética, facilitar o transporte e armazenamento e adequação ao uso, como 
a eletricidade, derivados de petróleo, álcool, carvão vegetal, etc. 
Eventualmente a energia secundária pode ser ainda convertida novamente em 
outras formas de energia secundária, como é o caso do óleo diesel utilizado em 
centrais elétricas.  
Energia Útil: corresponde à forma energética efetivamente demandada pelo 
usuário, devendo ser algum fluxo energético simples, como calor de alta e 
baixa temperatura, iluminação, potência mecânica, etc. A relação entre a 
energia útil e a demanda correspondente de energia secundária depende da 
eficiência do equipamento de uso final, como uma lâmpada ou um motor. 
 

 

9.2.2 – O que é Eficiência Energética 

 
Eficiência energética é uma atividade que busca melhorar o uso das 

fontes de energia. 

A utilização racional de energia chamada também simplesmente 
de eficiência energética, consiste em usar de modo eficiente a energia para 
obter um determinado resultado.  

Por definição, a eficiência energética consiste da relação entre a 
quantidade de energia empregada em uma atividade e aquela disponibilizada 
para sua realização ou também pode ser a redução no consumo de energia 
provendo o mesmo nível de serviço energético ou manter o consumo e 
aumentar o oferecimento do serviço energético. 

Exemplos da eficiência energética: 

Iluminação: 

Uma lâmpada tipo LED de 7W tem o mesmo nível de iluminamento que 
uma lâmpada incandescente de 60 W. OU seja, economia de 53 Watts por 
hora ou quase 90% de economia. 
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Além disto, a vida útil do LED é 50 vezes maior e o calor que é 
transferido para o ambiente é menor, portanto locais climatizados gastarão 
menos energia para resfriar o ambiente. 

Motores: 

Em média, um motor de alto rendimento economiza de 20 a 30% de 
energia em relação a um motor tradicional. 

Além disto, uma boa parte dos motores instalados possui potência maior 
que a necessária, portanto adequando a potencia do motor, haverá mais 
economia de energia elétrica. 

Climatização: 

A cada momento, novas soluções e sistemas são apresentados ao 
mercado de climatização. 

Um retrofit (troca de um sistema antigo por um novo) de um sistema com 
15 a 20 anos de operação trará ao cliente final uma economia de 30 a 50% no 
custo da energia elétrica (depende do sistema e como foi dada a manutenção 
neste período), além da redução no custo de manutenção. 
 

9.2.3 – Economia de energia 

 
As despesas dos condomínios decorrem, em grande parte, do consumo 

de energia das instalações e dos equipamentos comuns a todos os 
condôminos. 

Algumas pequenas mudanças podem fazer uma grande diferença no 
final do mês, como, por exemplo, a instalação de sensores de presença e a 
troca de lâmpadas incandescentes por fluorescentes ou LED. Seguem algumas 
dicas: 
 

• Uma lâmpada fluorescente (DE LED) economiza até 75% de energia se 
comparada com a comum, e dura até 8 vezes mais. Por exemplo, uma 
lâmpada de 15w substitui uma incandescente de 60w. 
 

• Os sensores de presença nos corredores acenderão as lâmpadas somente 
quando houver circulação de pessoas. 
 
 

• Em áreas externas (jardins, estacionamentos, áreas de lazer, etc.), podem ser 
substituídas por lâmpadas a vapor de sódio a alta pressão (VSAP) ou vapor 
metálico, que fornecem mais luz com menor consumo de energia elétrica. 
 

• As luzes da cabine do elevador geralmente ficam acesas durante as 24 horas 
do dia. Nesse caso, o recomendado é optar por LEDs para o local, uma vez 
que esse equipamento é muito mais econômico, chegando a diminuir em até 
70% o consumo de energia na cabine. 
 
 

• Com uma área de 100m², é possível a instalação de 50 painéis solares de 
2m², para a produção de energia limpa e renovável, e posterior diminuição da 
conta de energia, no seu condomínio. 
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9.2.4 – Legislações sobre energia 

 

LEIS FEDERAIS 
 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996 
– ANEEL 
- Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, disciplina o regime 

das concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras 

providências. 

Link: http://www.energia.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/Plano-Paulista-

de-Energia.pdf 

 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996 - A ANEEL é uma autarquia em 

regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, criada pela Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996 e que tem como missão proporcionar 

condições favoráveis para que o mercado de energia elétrica se desenvolva 

com equilíbrio entre os agentes e em benefício da sociedade. 

Link: http://www.energia.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/Plano-Paulista-

de-Energia.pdf  

 
Lei ° 10.295, de 17 de outubro de 2001, Lei da Eficiência Energética - é o 

instrumento que determina a existência de níveis mínimos de eficiência 

energética (ou máximos de consumo específico de energia) de máquinas e 

aparelhos consumidores de energia (elétrica, derivados de petróleo ou outros 

insumos energéticos) fabricados ou comercializados no país, bem como de 

edificações construídas, com base em indicadores técnicos pertinentes e de 

forma compulsória. 

Link: http://www.procelinfo.com.br/resultadosprocel2014/lei.pdf 

 
Lei nº 414, de 9 de setembro de 2010 

“Estabelece as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica de 

forma atualizada e consolidada”. 

Link:http://www.aneel.gov.br/documents/656877/14486448/bren2010414.pdf/3b

d33297-26f9-4ddf-94c3-f01d76d6f14a?version=1.0 

 
Lei Nº 13.280, de 3 de Maio De 2016.Altera a Lei nº 9.991 que Dispõe sobre 

realização de investimentos em pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas concessionárias, permissionárias e 

autorizadas do setor de energia elétrica, e dá outras providências, de 24 de 

julho de 2000, para disciplinar a aplicação dos recursos destinados a 

programas de eficiência energética. 

Link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13280.htm 

http://www.energia.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/Plano-Paulista-de-Energia.pdf
http://www.energia.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/Plano-Paulista-de-Energia.pdf
http://www.energia.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/Plano-Paulista-de-Energia.pdf
http://www.energia.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/Plano-Paulista-de-Energia.pdf
http://www.procelinfo.com.br/resultadosprocel2014/lei.pdf
http://www.aneel.gov.br/documents/656877/14486448/bren2010414.pdf/3bd33297-26f9-4ddf-94c3-f01d76d6f14a?version=1.0
http://www.aneel.gov.br/documents/656877/14486448/bren2010414.pdf/3bd33297-26f9-4ddf-94c3-f01d76d6f14a?version=1.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13280.htm
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LEIS ESTADUAIS 

 Lei 7.663/91 - O Departamento de Águas e Energia Elétrica- DAEE é o órgão 

gestor dos recursos hídricos do Estado de São Paulo. Para melhor desenvolver 

suas atividades, e exercer suas atribuições conferidas por lei, atua de maneira 

descentralizada, no atendimento aos municípios, usuários e cidadãos, 

executando a Política de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo, bem 

como coordenando o Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos, nos 

termos da Lei 7.663/91, adotando as bacias hidrográficas como unidade física - 

territorial de planejamento e gerenciamento.  

Link:http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id

=50&Itemid=29 

Lei 10.853/01 - Autoriza o Poder Executivo a alienar ações de propriedade da 

Fazenda do Estado no capital social do Banco Nossa Caixa S.A. e a proceder à 

sua reorganização societária, bem como a criar a Agência de Fomento do 

Estado de São Paulo, e dá outras providências. 

Link: HTTPS://www.al.sp.gov.br/norma/?id=2741 

AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (A. V. C. B.), é o documento 
emitido pelo Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de São Paulo 
(CBPMESP) certificando que, durante a vistoria, a edificação possuía as 
condições de segurança contra incêndio. 
Link: http://www.bombeiros.com.br/avcb-clcb 
 

LEIS MUNICIPAIS 

Decreto n.º 3.717 de 24 de Abril de 2001 – “ Institui o programa municipal de 

redução e racionalização do uso de energia elétrica nos órgãos da 

administração pública direta, das autarquias, das fundações instituídas pelo 

poder público, das empresas públicas e sociedades de economia mista do 

município de santos e dá outras providências”. 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?view=675 

 

Lei complementar nº 821 de 27 de dezembro de 2013 - “Institui o plano 

diretor de desenvolvimento e expansão urbana do município de santos, e dá 

outras providências”. 

Capitulo III; Seção II; Artigo 11. 

. Ações de incentivo à ampliação da eficiência energética da cidade, com 

estímulo à construção ou adaptação de edifícios inteligentes e/ou edifícios 

verdes. 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=4657 

 
 

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=50&Itemid=29
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=50&Itemid=29
https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=2741
http://www.bombeiros.com.br/avcb-clcb
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?view=675
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=4657
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NORMAS REGULATÓRIAS 

 

NORMA NR-10 - Consideramos importante ressaltar também a Norma 
Reguladora NR-10, pois ela destaca a necessidade de preocupação e cuidado 
com a segurança dos funcionários, visto que, a norma estabelece os requisitos 
e condições mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e 
sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores.  
Link: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR10.pdf 
 

NBR 5410 - Esta norma estabelece as condições mínimas necessárias para o 
perfeito funcionamento de uma instalação elétrica de baixa tensão garantindo 
assim a segurança de pessoas e animais e a preservação dos bens. 
Tradicionalmente, esta norma será aplicada para instalações elétricas de 
edificações, residenciais, comerciais, públicas, industriais, de serviços e etc. 
https://www.prolazer.com.br/download/9a1158154dfa42caddbd0694a4e9bdc8 
 

 

NBR 5419/2015 - Esta norma fixa as condições exigíveis ao projeto, instalação 
e manutenção de sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) 
de estruturas, bem como de pessoas e instalações no seu aspecto físico dentro 
do volume protegido.  
Link: http://portalcetec.net.br/wp-content/uploads/2015/03/Nova-NBR-5419.pdf 
 
 
ABNT NBR ISO 50001/2011 - o objetivo desta norma é permitir que as 
organizações estabeleçam os sistemas e processos necessários para melhorar 
o desempenho energético, incluindo a eficiência energética, uso e consumo. A 
implantação desta Norma se destina à redução nas emissões de gases de 
efeito estufa e outros impactos ambientais relacionados à energia e os 
custos/economia que esse sistema de gestão de energia promoverá. Esta 
Norma é aplicável a todos os tipos e tamanhos de organizações, 
independentemente de condições geográficas, culturais ou sociais. 
 Link: http://procobre.org/media-center/pt-br/component/jdownloads/send/2-
publicacoes/242-guia-para-aplicacao-da-norma-abnt-nbr-iso-50001-gestao-da-
energia.html 
 

 
  

 

 

 

 

 

http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR10.pdf
https://www.prolazer.com.br/download/9a1158154dfa42caddbd0694a4e9bdc8
http://portalcetec.net.br/wp-content/uploads/2015/03/Nova-NBR-5419.pdf
http://procobre.org/media-center/pt-br/component/jdownloads/send/2-publicacoes/242-guia-para-aplicacao-da-norma-abnt-nbr-iso-50001-gestao-da-energia.html
http://procobre.org/media-center/pt-br/component/jdownloads/send/2-publicacoes/242-guia-para-aplicacao-da-norma-abnt-nbr-iso-50001-gestao-da-energia.html
http://procobre.org/media-center/pt-br/component/jdownloads/send/2-publicacoes/242-guia-para-aplicacao-da-norma-abnt-nbr-iso-50001-gestao-da-energia.html
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9.3 – Uso Racional da Água 

 
De acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU), em 20 anos 

faltará água para 60% do planeta. Adotar algumas medidas simples, como a 
instalação de equipamentos hidráulicos e mudanças de comportamento, além 
de contribuir com o meio ambiente, faz bem para o bolso. 

Nos condomínios, o gasto com água ocupa o segundo lugar no ranking 
das despesas, perdendo apenas para o pagamento de funcionários. 
Levantamento realizado pela Lello Condomínios revela que a conta de água 
chega a representar de 10% a 15% do total de gastos de um prédio. 
 
 

9.3.1 – Economia de Água 
 

• Trocar as torneiras de uso comum pelo modelo temporizado, assim evita o 
desperdício e o descuido; 
 

• Diminuir a quantidade de lavagem das áreas comuns; 
 

- Sistemas de captação da água da chuva estão cada vez mais acessíveis e 
podem suprir uma boa quantidade da água consumida pelos apartamentos. 
 

- Reuso de água cinza das áreas comuns ou nos apartamentos também 
economiza uma boa quantidade de água. 
 

- Troca dos hidrômetros coletivos por individuais proporciona economia de 
17% e o retorno do investimento é rápido. 
 

- Manutenção preventiva é essencial para evitar desperdícios pois ela 
encontra novos vazamentos e deve ser realizada periodicamente. 
 

 - Existem diversos dispositivos economizadores de água no mercado como 
redutores (controladores) de vazão, temporizadores, aeradores… 
 

- Talvez a estratégia mais importante para evitar desperdícios, economizar 
água e preservar os recursos naturais seja a educação dos condôminos. 
                                                                             

A promoção de uma campanha de conscientização deve ser realizada 
para mostrar a importância da economia de água. 

De acordo com a Organização das Nações Unidas, cada pessoa 
necessita de 3,3 mil litros de água por mês (cerca de 110 litros de água por dia 
para atender as necessidades de consumo e higiene). No entanto, no Brasil, o 
consumo por pessoa pode chegar a mais de 200 litros/dia. 
Devido à pressão da água, o consumo é maior em edifícios e apartamentos. 
Link: http://site.sabesp.com.br/site/interna/Default.aspx?secaoId=140 
 
 

Qual o consumo médio mensal de água? 

De acordo com dados mundiais o gasto médio de água, tratada e 
encanada, é em torno de 5,4 m³ (metros cúbicos) por pessoa/mês. Por 
exemplo, uma residência com quatro condôminos terá seu consumo estimado 
em 22m³.  
Link: http://www.procon.sp.gov.br/texto.asp?id=681 
 

https://www.ecycle.com.br/component/content/article/43-drops-agua/3301-o-que-e-cisterna-tecnologia-projeto-sistema-solucao-alternativa-aproveitamento-reaproveitamento-reuso-captacao-coleta-agua-chuva-pluviais-reservatorio-armazenamento-deposito-caixa-de-agua-casa-condominio-consumo-humano-como-onde-encontrar-comprar.html
https://www.ecycle.com.br/component/content/article/43-drops-agua/2363-evite-desperdicio-casa-residencia-agua-reuso-cisterna-filtros-instalar-separador-agua-da-chuva-leitura-hidrometro-desperdicio-controle-vazamentos-sabesp-ler-dispositivos-economicos-torneira-aerador-bacia-restritor-dicas-reforma-construcao.html
http://site.sabesp.com.br/site/interna/Default.aspx?secaoId=140
http://www.procon.sp.gov.br/texto.asp?id=681
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9.3.2 – Dicas e Informações para o Seu Condomínio  

 

Controle do consumo de água 

         O controle dos consumos pode ser feito diretamente nos pontos de 

utilização da água, por meio da instalação de dispositivos economizadores e, 

também, do ajuste das rotinas de operação e manutenção do condomínio. A 

medição individualizada também é uma forma de controle dos consumos, a 

partir do momento em que o consumidor final toma ciência de seus próprios 

índices.  

 

Redutores de vazão 

          Diferentes estudos mostram que, do total consumido de água em uma 

residência unifamiliar, algo entre 50% e 70% corresponde aos usos em 

chuveiros e torneiras. Em geral, os banhos são responsáveis por cerca de 40% 

do gasto e as torneiras, por 20%. Considerando que no Brasil uma pessoa 

consome, em média, 150 litros por dia, em um imóvel onde há três condôminos 

serão utilizados 13,5 mil litros mensalmente, sendo que somente os chuveiros 

e as torneiras gastarão cerca de oito mil litros todos os meses. 

           O redutor ou regulador de vazão é um dispositivo adicionado aos 

chuveiros, torneiras e descargas. A solução promove uma compensação de 

pressões de água dentro dos equipamentos, impedindo a passagem de um 

fluxo maior do que o pré-estabelecido. Trata-se de uma membrana auto 

ajustável, que promove a deformação do elastômetro, reduzindo, quando 

necessário, a passagem de água. 

Como instalar 

         O procedimento de instalação é bastante simples. Não há necessidade 

de contratar encanador ou outro profissional especializado. O dispositivo pode 

ser incorporado nas torneiras e chuveiros tanto no momento de execução das 

instalações hidráulicas quanto posteriormente, quando o imóvel já está em uso. 

         Se a edificação estiver ocupada, o primeiro passo da instalação é fechar 

o registro. Na sequência, o redutor é posicionado na saída da tubulação para a 

torneira ou chuveiro, procedimento que deve ser realizado com uso do veda 

rosca e sempre assegurando que o dispositivo está bem apertado, para que se 

evite vazamentos. 

Redutores de vazão em torneiras 

          Os redutores são pequenos anéis que controlam a quantidade de água 

na saída das torneiras de banheiros, cozinhas e tanques. No mercado, é 

possível achar kits que permitem vazão entre 6 litros e 14 litros por minuto. A 

instalação é simples e não requer contratação de encanador. 
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       O primeiro passo é fechar o registro geral. Depois, deve-se desenroscar a 

torneira. A maioria pode ser retirada sem o uso de chaves. Após retirar a 

torneira, deve-se posicionar o anel na saída de água, entre o cano e a base da 

torneira. 

        Uma torneira de pia ou tanque consome em média 15,6 litros por minuto. 

Com o redutor de vazão mínimo (6 litros/minuto), o consumo cai para 6 litros 

por minuto, segundo a Sabesp. Em cinco minutos de lavagem de louça, por 

exemplo, são economizados 48 litros, quase metade do consumo diário de 110 

litros de água considerado ideal por habitante pela Organização das Nações 

Unidas (ONU). 

         Em torneiras com vazão maior - média de 25,2 litros/minuto - a economia 

chega a 19,2 litros/minuto com o mesmo redutor. Nos cinco minutos de 

lavagem de louça, a peça impede que 96 litros de água sejam usados sem 

necessidade. 
 
 

Vantagens 

        Você sabe o que são e como funcionam os redutores de vazão para 

torneiras e chuveiros? Quais os benefícios? A economia compensa o 

investimento?  Começando pelas últimas perguntas, as resposta são sim e sim! 

Primeiro porque o investimento é relativamente baixo.  Hoje cada redutor custa, 

em média, R$ 15,00. E a economia, apesar de depender da pressão do local, 

da vazão de água atual e da vazão escolhida, normalmente não é menor do 

que 50% por torneira, chegando a responder por mais de 30% do consumo 

total de sua casa ou empreendimento. 

        E é por causa do baixo investimento e alto retorno que esta é uma das 

primeiras ações de sustentabilidade. Além de você contribuir para o meio 

ambiente, você também vai perceber a diferença no seu bolso. 

         Ao instalar os dispositivos para o controle das vazões, é importante 

considerar que os aparelhos hidráulicos podem operar entre os limites das 

vazões mínima e máxima indicadas a seguir: 

• Vazão mínima – Menor valor admissível de vazão na saída de um aparelho   

e disponibilizado para o usuário. Abaixo desta vazão, as operações de lavagem 

e o conforto ficam comprometidos. 

• Vazão máxima – Maior valor admissível de vazão na saída de um aparelho e 

disponibilizado ao usuário, acima do qual pode ser caracterizado desperdício, 

desconforto, consumo abusivo ou vandalismo. 

         Para o uso racional da água (URA), no entanto, essas vazões devem ser 

reguladas para a vazão ideal, a qual garantirá ao usuário, simultaneamente, 

conforto e economia. 

• Vazão ideal – As vazões ideais representam o melhor desempenho em 

relação ao compromisso de conforto e economia.  
 

 

 



  

47 
 

 

Medição individualizada 

          A medição individualizada consiste na instalação de hidrômetros 

individuais em cada unidade consumidora, com o objetivo de promover o uso 

racional da água, a gestão de gastos e a justiça social. 

          Com isso, é possível identificar o volume de água utilizado em cada 

unidade, pagando-se efetivamente o que cada unidade consumir. 

          Pela medição individualizada, também é possível a detecção imediata de 

vazamentos de água por meio da setorização e do monitoramento dos 

consumos. 

         A individualização do consumo de água é feita por meio da instalação de 

hidrômetros que possibilitam o rateio do consumo geral do condomínio entre 

cada uma das unidades. A escolha da tecnologia, do profissional e do material 

mais adequado depende da instalação hidráulica existente em seu condomínio. 

Para mais informações, consulte empresas especializadas e a concessionária 

de água do seu município. 

        Constata-se que a medição individualizada traz economia imediata, 

refletida no custo condominial.  

Link: http://www.proacqua.org.br/proacqua_adm/default.asp 

 
Como identificar vazamentos? 

            Há diversas maneiras de identificar a ocorrência de vazamentos nos 

condomínios. A Sabesp, no âmbito de seu programa PURA (Programa de Uso 

Racional da Água), sugere os testes. A seguir, serão apresentados alguns 

testes simples que podem ser feitos pelo responsável pela manutenção ou por 

funcionário devidamente orientado, para verificar se há vazamento. 

 

Teste do reservatório inferior 

Material utilizado: um pedaço de madeira que chegue até o fundo do 

reservatório, barbante e giz. 

Procedimento: 

• Registro do cavalete aberto; 

• Registro de limpeza está fechado; 

• Desligar a bomba de recalque; 

• Reservatório cheio; 

• Fechar a boia; 

• Marcar o nível da água; 

• Aguardar duas horas ou mais; 

http://www.proacqua.org.br/proacqua_adm/default.asp
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• Tornar a marcar o nível.; 

Resultado: o nível baixou. 

Conclusão: há vazamento no reservatório. 

Causas Possíveis: registro de limpeza ou de saída com defeito, ou trinca no 

reservatório. 

Teste da boia em reservatório 

Procedimento: 

• Registro do cavalete aberto; 

• Registro de limpeza fechado; 

• Desligar a bomba de recalque; 

• Reservatório cheio; 

• Marcar o nível da água; 

• Aguardar duas horas; 

• Tornar a marcar o nível. 

Resultado do teste: o nível de água não baixou. 

Conclusão: há vazamento no reservatório, pelo extravasor. 

Causas prováveis: defeito na torneira da boia. 

Teste do reservatório superior 

Material utilizado: um pedaço de barbante e giz. 

Procedimento: 

• Fechar a torneira; 

• Desligar a bomba de recalque (edifícios); 

• Não utilizar pontos de consumo; 

• Registro de limpeza fechado; 

• Marcar o nível de água; 

• Aguardar duas horas. 

Resultado do teste: o nível de água baixou. 

Conclusão: vazamento na canalização, sanitário ou peças alimentadas pela 

caixa d’água. 
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Causas prováveis: válvula ou caixa de descarga desregulada, torneira 

pingando, tubulação interna trincada/corroída ou trinca no reservatório, registro 

de limpeza com defeito. 

Obs.: para verificar o funcionamento da boia, levantar a tampa e observar se a 

mesma está com defeito, não flutua ou trava na entrada de água. 

Teste na tubulação que leva água até a caixa d’água: 

(Teste dos ponteiros do relógio de medição) 

Procedimento: 

• Deixar o registro do cavalete aberto; 

• Fechar bem todas as torneiras e não usar os sanitários; 

• Vedar todas as boias das caixas d’água; 

• Fazer a leitura do hidrômetro. Após uma hora, fazer uma nova leitura e 

verificar se houve alterações nos dados registrados. 

Resultado: houve movimentação dos ponteiros ou dos números do mostrador. 

Conclusão: há vazamento. 

Causas possíveis: torneira da boia com defeito (do reservatório superior/caixa 

d’água ou inferior). 

OBS.: Se o hidrômetro for do tipo B, verificar se a bolinha preta está girando. 

Em caso afirmativo, há vazamento no ramal alimentado diretamente pela rede. 

Teste de vazamento em vasos sanitários 

(Vasos sanitários com caixa acoplada ou com válvula de descarga) 

Procedimento: 

• Adicionar a solução de corante (refresco em pó ou xarope de cor forte como 

os de groselha ou de uva) na água da caixa acoplada; 

• Esperar alguns minutos; 

• Verificar a presença de água colorida escoando nas paredes internas da 

bacia sanitária. Se isto ocorrer, há vazamento. 

(Bacias com válvula de fluxo - descarga) 

Procedimento: 

• Adicionar a solução no poço da bacia sanitária; 

• Esperar alguns minutos ou até horas e observar; 

• Se a tonalidade da solução se mantiver, não há vazamento; 

• Se a tonalidade da solução ficar mais clara, há vazamento. 
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Teste de vazamento em encanamentos embutidos na parede: 

(Teste da batida) 

Procedimento: 

        Se for conhecido por onde passa o encanamento da parede, bater em 

toda a extensão do encanamento e observar se o som é diferente em alguma 

parte, ou seja, se há som de azulejo solto ou mal preso (revestimento da 

parede fofo). 

 

Teste de vazamento em piscinas: 

(Teste do balde) 

Esse teste serve para determinar se a piscina está vazando ou apenas 

evaporando. 

Procedimento: 

• Colocar a água da piscina no nível normal; 

• Encher um balde com água da piscina até aproximadamente 5 cm da borda; 

• Marcar o nível de água do balde e também o nível da água na piscina; 

• Prender o balde no interior da piscina de forma que a água em seu interior 

mantenha a mesma temperatura da água da piscina, sem que o balde possa 

trocar água com a piscina; 

• Após 24 horas, conferir o nível de água do balde e o nível de água da piscina, 

comparando-os com as marcações iniciais; 

• Se o abaixamento do nível d’água da piscina for maior do que o do balde, 

provavelmente há vazamento.  

 
Correção e prevenção contra vazamentos 

        De modo geral, havendo ou não desvios no consumo diário de água ou 

vazamentos, a prevenção é sempre a melhor medida a tomar. 

        Detectado um vazamento, as correções e a manutenção corretiva devem 

ser aplicadas mediatamente, sempre com a participação de técnicos 

especializados. 

        Recomendamos sempre buscar informações a respeito da qualificação 

dos profissionais e empresas a serem contratados para a realização desses 

serviços. 

       Indicamos, ainda, a realização de campanhas de conscientização para o 

uso racional de água e para a promoção da vigilância na identificação de 

vazamentos. 
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       Como medida preventiva, além das vistorias periódicas e das 

manutenções preventivas, também sugere-se: 

• Instalação de novos hidrômetros, para permitir a medição setorizada nos 

trechos ou sistemas mais propícios à ocorrência de vazamentos. 

• Instalação de medição individualizada das unidades privativas. 

• Planejamento das campanhas de orientação e sensibilização, para garantir a 

rápida identificação de vazamentos e providências relacionadas. 

• Configuração do sistema de extravazão dos reservatórios, para que, em 

eventual disfunção da boia, as perdas d’água possam ser rapidamente 

percebidas.  

 

9.3.3 – Legislações sobre água  

 

LEIS FEDERAIS 

Lei das Águas - Lei Nº 9.433, de 8 de Janeiro de 1997. Institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
Link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm 

 

Lei do Saneamento Básico – (Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007) 
– “Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico.” Estabelece as 
diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de 
saneamento básico, visando abordar o conjunto de serviços de abastecimento 
público de água potável, coleta, tratamento e disposição final adequada de 
esgotos sanitários, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, além da 
limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos. 
Link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm 
 

Lei nº 13.312, de 12 de julho de 2016 – Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, para 
tornar obrigatória a medição individualizada do consumo hídrico nas novas 
edificações condominiais. 
Link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13312.htm 
 

NBR 15527 - Água de chuva, Aproveitamento de coberturas em áreas urbanas 
para fins não potáveis. 2007. 
Link: www.abntcatalogo.com.br/curs.aspx?ID=34 
 
 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13312.htm
http://www.abntcatalogo.com.br/curs.aspx?ID=34
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 LEIS ESTADUAIS 

Lei de recursos hídricos – (Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991) 

Estabelece normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos 

bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Link:http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1991/lei-7663-

30.12.1991.html 

 
 
Lei nº 10.843 de 5 de julho de 2001 

Altera a Lei nº 7663, de 30 de dezembro de 1991, definindo as entidades 

públicas e privadas que poderão receber recursos do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos – FEHIDRO. 

Link: http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/legislacaoeafins/Le10843_5072001.pdf 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 

 

 LEI nº 2.494, de 20 de novembro de 2007 – “Dispõe sobre o mecanismo e 
instrumentos para divulgação de informação ao consumidor sobre a qualidade 
da água para o consumo humano no município de santos e dá outras 
providências”. 
Link:  https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=1889 
 

LEI nº 2.542, de 08 de maio de 2008 – “Torna obrigatória a realização e 
divulgação quinzenal da qualidade da água fornecida pela concessionária 
responsável à população da cidade.” 
Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=2144 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 632 DE 04 DE JULHO DE 2008 - Esta lei foi 

alterada de lei complementar n º 84 para lei complementar n º 632 - “Todo 

edifício terá um medidor individual de consumo de água para cada unidade 

autônoma e reservatório regulador de consumo de água com capacidade de 

acumulação no mínimo igual ao volume do consumo previsto para 2 (dois) dias, 

além da reserva para combate a incêndios, quando esta for obrigatória.” 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=2243 

 

LEI COMPLEMENTAR n.º 936, de 31 de maio de 2016 - “Estabelece a 

obrigatoriedade de Limpeza e Desinfecção dos Reservatórios de Água pelos 

Estabelecimentos que Especifica, e dá Outras Providências.” 

Link: https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=5897 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1991/lei-7663-30.12.1991.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1991/lei-7663-30.12.1991.html
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/legislacaoeafins/Le10843_5072001.pdf
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=1889
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=2144
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=2243
https://egov.santos.sp.gov.br/legis/document/?code=5897
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NORMAS REGULATÓRIAS 

 

NBR 10844 – ABNT 1989 
Esta Norma fixa as exigências necessárias aos projetos das instalações de 
drenagem de águas pluviais, visando a garantir níveis aceitáveis de 
funcionalidade, segurança, higiene, conforto, durabilidade e economia. 
Link: http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=4510 
 
 
NBR 5626 – ABNT 1998: 
Esta Parte da ABNT NBR 15884 estabelece os requisitos mínimos de 
montagem, instalação, armazenamento e manuseio de tubos e conexões de 
CPVC empregados para condução de água quente e fria em instalações 
prediais projetadas de acordo com as ABNT NBR 7198 e ABNT NBR 5626. 
Link: http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=80314 
 
 
 
NBR 10339 – ABNT 1998: 
Esta Norma fixa as condições exigíveis quanto à maneira e aos critérios pelos 
quais devem ser projetados e construídos os sistemas de recirculação e 
tratamento de água de piscinas, para atender às exigências técnicas de 
higiene, segurança e conforto dos usuários. 
Link: http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=5417 
 
NBR 15527 – ABNT 2007: 
Esta Norma fornece os requisitos para o aproveitamento de água de chuva de 
coberturas em áreas urbanas para fins não potáveis. Esta Norma se aplica a 
usos não potáveis em que as águas de chuva podem ser utilizadas após 
tratamento adequado como, por exemplo, descarga em bacias sanitárias, 
irrigação de gramados e plantas ornamentais, lavagem de veículos, limpeza de 
calçadas e ruas, limpeza de pátios, espelhos d’água e usos industriais.  
Link: http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=325 
 

NBR 10818 – ABNT 2016:  
 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para que a qualidade da água 
de piscina garanta sua utilização de maneira segura, sem causar prejuízo à 
saúde e ao bem-estar do usuário. 
Link: http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=350458 
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